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1. Atos da Presidência 

Designações 

Portaria TC Nº: 023/2015 -  
RESOLVE designar KÁROLY DE TATRAI HILUEY AGRA, matrícula 
nº 370.647-8, para substituir MARIA GORETH DA SILVEIRA 
CAVALCANTI, matrícula nº 367.223-9, Chefe da Divisão de 
Orçamento e Finanças, enquanto durar o afastamento da titular. 

 
Portaria TC Nº: 024/2015 -  
RESOLVE designar JOSIVALDO FELIPE SANTIAGO, matrícula nº 
370.191-3, para substituir KÁROLY DE TATRAI HILUEY AGRA, 
matrícula nº 370.647-8, Chefe de Serviço de Orçamento e Finanças, a 
partir do dia 15 do mês em curso e enquanto durar o afastamento do 
titular, ora respondendo pela Chefia da Divisão de Orçamento e 
Finanças. 

 
Portaria TC Nº: 025/2015 -  
RESOLVE designar MICHELINE CRISTHINE MORAIS AYRES, 
matrícula nº 370.429-7, para substituir ASTROGILDO CABRAL DE 
ARAÚJO, matrícula nº 370.510-2, Secretário da Diretoria de Apoio 
Interno - DIAPI, enquanto durar o afastamento do titular. 

 
Portaria TC Nº: 026/2015 -  
RESOLVE designar LEONARDO WEBER CASTOR DE LIMA, 
matrícula nº 370.636-2, para substituir MARIA DAS GRAÇAS 
BARBOSA, matrícula nº 370.057-7, Chefe da Divisão de Expediente e 
Comunicação-DECOM, enquanto durar o afastamento da titular, em 
gozo de férias regulamentares. 

 

Promoção Funcional 

Portaria TC Nº: 022/2015 -  
Concedendo movimentação funcional a servidores deste Tribunal, nos 
termos do art. 18 da Lei nº 8.290/07. 

 

2. Atos do Tribunal Pleno 

Intimação para Defesa 

Processo: 11232/14 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cacimbas 
Subcategoria: Inspeção Especial de Transparência da Gestão 
Exercício: 2014 
Intimados: GERALDO TERTO DA SILVA, Gestor(a). 
Prazo: 15 dias 
Nota: Para que apresente as justificativas quanto ao não atendimento 
aos princípios da Transparência pública, bem como para que 
providencie a correta adequação à legislação pertinente. Informando 
ainda que os procedimentos adotados serão objeto de análise quando 
da próxima avaliação. 

 
Processo: 11245/14 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Catingueira 
Subcategoria: Inspeção Especial de Transparência da Gestão 
Exercício: 2014 
Intimados: ALBINO FELIX DE SOUSA NETO, Gestor(a). 
Prazo: 15 dias 
Nota: Para que apresente as justificativas quanto ao não atendimento 
aos princípios da Transparência pública, bem como para que 
providencie a correta adequação à legislação pertinente. Informando 
ainda que os procedimentos adotados serão objeto de análise quando 
da próxima avaliação. 

 
Processo: 11249/14 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Condado 
Subcategoria: Inspeção Especial de Transparência da Gestão 
Exercício: 2014 
Intimados: CAIO RODRIGO BEZERRA PAIXÃO, Gestor(a). 
Prazo: 15 dias 
Nota: Para que apresente as justificativas quanto ao não atendimento 
aos princípios da Transparência pública, bem como para que 
providencie a correta adequação à legislação pertinente. Informando 
ainda que os procedimentos adotados serão objeto de análise quando 
da próxima avaliação. 

 
Processo: 11262/14 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Desterro 
Subcategoria: Inspeção Especial de Transparência da Gestão 
Exercício: 2014 
Intimados: ROSANGELA DE FATIMA LEITE, Gestor(a). 
Prazo: 15 dias 
Nota: Para que apresente as justificativas quanto ao não atendimento 
aos princípios da Transparência pública, bem como para que 
providencie a correta adequação à legislação pertinente. Informando 
ainda que os procedimentos adotados serão objeto de análise quando 
da próxima avaliação. 

 
Processo: 11403/14 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Malta 

Página 1 de 18 

https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=11232_14
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=11245_14
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=11249_14
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=11262_14
https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/consultatramitacao?processo=11403_14


 Diário Oficial Eletrônico do TCE-PB - Publicado em quarta-feira, 21 de janeiro de 2015 - Nº 1166 

 

 

 

Subcategoria: Inspeção Especial de Transparência da Gestão 
Exercício: 2014 
Intimados: MANOEL BENEDITO DE LUCENA FILHO, Gestor(a). 
Prazo: 15 dias 
Nota: Para que apresente as justificativas quanto ao não atendimento 
aos princípios da Transparência pública, bem como para que 
providencie a correta adequação à legislação pertinente. Informando 
ainda que os procedimentos adotados serão objeto de análise quando 
da próxima avaliação. 

 
Processo: 11467/14 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Salgadinho 
Subcategoria: Inspeção Especial de Transparência da Gestão 
Exercício: 2014 
Intimados: DÉBORA CRISTIANE FARIAS MORAIS, Gestor(a). 
Prazo: 15 dias 
Nota: Para que apresente as justificativas quanto ao não atendimento 
aos princípios da Transparência pública, bem como para que 
providencie a correta adequação à legislação pertinente. Informando 
ainda que os procedimentos adotados serão objeto de análise quando 
da próxima avaliação. 

 
Processo: 11494/14 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São José do Bonfim 
Subcategoria: Inspeção Especial de Transparência da Gestão 
Exercício: 2014 
Intimados: ROSALBA GOMES DA NOBREGA, Gestor(a). 
Prazo: 15 dias 
Nota: Para que apresente as justificativas quanto ao não atendimento 
aos princípios da Transparência pública, bem como para que 
providencie a correta adequação à legislação pertinente. Informando 
ainda que os procedimentos adotados serão objeto de análise quando 
da próxima avaliação. 

 

Extrato de Decisão 

Ato: Parecer Prévio PPL-TC 00193/14 
Sessão: 0147 - 18/12/2014 
Processo: 04232/11 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Conde 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2010 
Interessados: ALUÍSIO VINAGRE RÉGIS, Ex-Gestor(a); QUINTINO 
RÉGIS DE BRITO NETO, Ex-Gestor(a); JOÃO GILBERTO 
CARNEIRO ISMAEL DA COSTA, Contador(a); MARCOS ANTÔNIO 
LEITE RAMALHO JÚNIOR, Advogado(a); ANA RAQUEL AZEVEDO 
RÉGIS, Advogado(a); FABIANA MARIA FALCÃO ISMAEL DA 
COSTA, Advogado(a); ADELMAR AZEVEDO RÉGIS, Advogado(a); 
FLÁVIO AUGUSTO CARDOSO CUNHA, Advogado(a); HERMANN 
LUNDGREN CORRÊA RÉGIS, Advogado(a); GUSTAVO LIMA NETO, 
Advogado(a). 
Decisão: O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, usando da 
competência que lhe é conferida pelo art. 13, parágrafo 2º da 
Constituição do Estado e art. 1º, IV da Lei Complementar nº 18/93, à 
unanimidade, na sessão realizada nesta data, acolhendo o voto do 
Conselheiro Relator, e CONSIDERANDO que o Recurso de 
Reconsideração interposto pela autoridade responsável logrou afastar 
quase que na sua totalidade as irregularidades constatadas nos autos, 
modificando a fundamentação do Parecer PPL TC 0219/12; 
CONSIDERANDO o relatório da Auditoria, o pronunciamento do órgão 
Ministerial, o voto do Relator e o mais que dos autos consta; 
DECIDEM, à maioria, vencido o voto do Relator, emitir e encaminhar 
ao julgamento da Augusta Câmara Municipal de Conde parecer 
favorável à aprovação das contas dos Srs. Aluísio Vinagre Régis 
(01/01 a 07/01, 03/02 a 04/07 e 04/08 até 31/12/2010) e Quintino 
Régis de Brito Neto (08/01 a 02/02 e 05/07 até 03/08/2010), referentes 
ao exercício de 2010. Publique-se, registre e cumpra-se. PLENÁRIO 
MINISTRO JOÃO AGRIPINO, em 03 de dezembro de 2014. 

 
Ato: Acórdão APL-TC 00659/14 
Sessão: 0147 - 18/12/2014 
Processo: 04232/11 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Conde 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2010 
Interessados: ALUÍSIO VINAGRE RÉGIS, Ex-Gestor(a); QUINTINO 
RÉGIS DE BRITO NETO, Ex-Gestor(a); JOÃO GILBERTO 
CARNEIRO ISMAEL DA COSTA, Contador(a); MARCOS ANTÔNIO 

LEITE RAMALHO JÚNIOR, Advogado(a); ANA RAQUEL AZEVEDO 
RÉGIS, Advogado(a); FABIANA MARIA FALCÃO ISMAEL DA 
COSTA, Advogado(a); ADELMAR AZEVEDO RÉGIS, Advogado(a); 
FLÁVIO AUGUSTO CARDOSO CUNHA, Advogado(a); HERMANN 
LUNDGREN CORRÊA RÉGIS, Advogado(a); GUSTAVO LIMA NETO, 
Advogado(a). 
Decisão: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS os autos do 
Processo TC nº 04232/11 que trata do Recurso de Reconsideração 
interpostos ex-prefeitos e Ordenadores de Despesas do Municipal de 
Conde, Sr. Aluísio Vinagre Régis (01/01 a 07/01, 03/02 a 04/07 e 
04/08 até 31/12/2010) e Quintino Régis de Brito Neto (08/01 a 02/02 e 
05/07 até 03/08/2010), referente ao exercício de 2010, contra decisões 
deste Egrégio Tribunal, consubstanciadas no Parecer PPL TC 0219/12 
e do Acórdão APL TC 0853/12, ACORDAM OS MEMBROS DO 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à maioria, 
vencido em parte o voto do Relator, em sessão plenária realizada 
nesta data em conhecer do Recurso de Reconsideração interposto, 
porquanto tempestivo, adequado e advindo de legítimo e competente 
interessado, concedendo-lhe provimento parcial para: 1) Desconstituir 
os débitos referentes a (ao): 1.1 Pagamento irregular em favor da 
Caixa Econômica Federal no valor de R$ 110.000,00 de 
responsabilidade do Sr. Aluísio Vinagre Régis. 1.2 Despesas com 
combustíveis não comprovadas, no montante de R$ 20.257,01, sendo 
R$ 13.637,40 de responsabilidade do Sr. Aluísio Vinagre Régis e R$ 
6.619,61 do Sr. Quintino Régis de Brito Neto (R fl. 8781/85, item 11); 
1.3 Serviços não comprovados ao escritório Bernardo Vidal 
Advogados no valor total de R$ 79.651,07, sendo R$ 26.716,61 de 
responsabilidade de Aluísio Vinagre Régis e R$ 52.934,46 de 
responsabilidade do Sr. Quintino Régis de Brito Neto; 1.4. Despesas 
não comprovadas com obrigações previdenciárias junto ao INSS no 
valor de R$ 26.188,95 e, bem assim, o Repasse em favor do Regime 
Próprio não comprovado, no valor de R$ 68.369,19, totalizando R$ 
94.558,14, de responsabilidade do Sr. Aluízio Vinagre Régis; 2) 
Manter os termos das decisões atacadas, no tocante à (ao): 2.1 Multa 
ao Sr. Aluízio Vinagre Régis, ex-Prefeito de Conde, no valor de R$ 
4.150,00 (quatro mil, cento e cinqüenta reais), com fulcro no art. 56 da 
LOTCE; 2.2 Multa ao Sr. Quintino Régis de Brito Neto, ex-Prefeito de 
Conde, no valor de R$ 4.150,00 (quatro mil, cento e cinqüenta reais), 
com fulcro no art. 56 da LOTCE; 3) Tornar insubsistente o Parecer 
PPL TC 219/12 e emitir novo parecer, desta feita, favorável à 
aprovação das constas prestadas pelos Srs. Aluísio Vinagre Régis 
(01/01 a 07/01, 03/02 a 04/07 e 04/08 até 31/12/2010) e Quintino 
Régis de Brito Neto (08/01 a 02/02 e 05/07 até 03/08/2010), referentes 
ao exercício de 2010. TC- PLENÁRIO MINISTRO JOÃO AGRIPINO, 
03 de dezembro de 2014. 

 
Ato: Acórdão APL-TC 00652/14 
Sessão: 0147 - 18/12/2014 
Processo: 02965/12 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Natuba 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2011 
Interessados: JOSÉ LINS DA SILVA FILHO, Gestor(a); FABIANA 
MARIA FALCÃO ISMAEL DA COSTA, Advogado(a); RODRIGO 
OLIVEIRA DOS SANTOS LIMA, Advogado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC nº 
02965/12, que tratam da prestação de contas anuais, relativa ao 
exercício financeiro de 2011, de responsabilidade do Prefeito do 
Município de Natuba, Sr. José Lins da Silva Filho, ACORDAM os 
Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, por 
unanimidade de votos, na sessão plenária hoje realizada, após a 
emissão de parecer contrário à aprovação das contas, em: I. Julgar 
irregulares as contas de gestão do Sr. José Lins da Silva Filho, na 
qualidade de ordenador de despesas (art. 71, inciso II, da Constituição 
do Estado da Paraíba), em decorrência dos seguintes fatos: despesas 
comprovadamente irregulares e excessivas com transporte de 
estudantes e locação de veículos; e irregularidade constatadas nas 
Tomadas de Preços nº 01/2011 e 03/2011 e Inexigibilidade nº 
04/2011; II. Julgar irregulares os seguintes procedimentos licitatórios: 
Tomada de Preços nº 01/2011, Tomada de Preços nº 03/2011 e 
Inexigibilidade nº 04/2011; III. Aplicar multa pessoal ao Sr. José Lins 
da Silva Filho, no valor de R$ 7.882,17 (sete mil oitocentos e oitenta e 
dois reais e dezessete centavos), em razão das irregularidades e 
falhas anotadas pelo Relator em sua proposta, com fulcro no art. 56, 
inciso II, da Lei Orgânica do TCE/PB, assinando-lhe o prazo de 60 
dias, a contar da publicação deste ato no Diário Oficial Eletrônico do 
TCE-PB, para recolhimento voluntário à conta do Fundo de 
Fiscalização Financeira e Orçamentária Municipal, sob pena de 
cobrança executiva, desde logo recomendada, nos termos do art. 71, 
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§ 4º, da Constituição do Estado da Paraíba; IV. Determinar 
comunicação à Receita Federal do Brasil acerca do não recolhimento 
total das contribuições previdenciárias patronais, considerando-se os 
cálculos efetuados pela Auditoria, para as providências que entender 
pertinente; V. Determinar o encaminhamento ao TRE/PE, para 
providências que entender pertinente, das informações acerca das 
incongruências no registro de candidatura do Sr. Xisto Freitas, no 
tocante à data e local de nascimento; VI. Determinar comunicação ao 
Ministério Público do Estado da Paraíba a respeito de possíveis 
práticas de atos de improbidade administrativa, bem assim de ilícito 
penal por parte do Prefeito Municipal de Natuba e demais envolvidos; 
VII. Determinar remessa de cópia do presente relatório da Auditoria, 
inserto às fls. 1016/1040, ao Eg. Tribunal de Contas do Estado de 
Pernambuco, para ter conhecimento das práticas desenvolvidas pela 
empresa Laurentino e Silva Produtos e Serviços Ltda., visto que a 
mesma atua maciçamente no Estado vizinho, com vistas a possibilitar 
a adoção das medidas que entender convenientes; VIII. Determinar à 
Divisão de Auditoria Municipal competente que investigue o consumo 
de combustíveis pela Prefeitura Municipal de Natuba, nos exercícios 
de 2012, 2013 e 2014; e IX. Por maioria, com voto de desempate do 
conselheiro-presidente Fábio Túlio Filgueiras Nogueira, imputar o 
débito ao Sr. José Lins da Silva Filho, no valor de R$ 299.760,00 
(duzentos e noventa e nove mil e setecentos e sessenta reais), pelas 
despesas comprovadamente irregulares e excessivas com transporte 
de estudantes e locação de veículos pagas à empresa Laurentino e 
Silva Comércio e Serviços Ltda., assinando-lhe o prazo de 60 dias, a 
contar da publicação deste ato no Diário Oficial Eletrônico do TCE-PB, 
para recolhimento voluntário ao erário municipal, sob pena de 
cobrança executiva, desde logo recomendada, nos termos do art. 71, 
§ 4º, da Constituição do Estado da Paraíba. 

 
Ato: Parecer Prévio PPL-TC 00188/14 
Sessão: 0147 - 18/12/2014 
Processo: 02965/12 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Natuba 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2011 
Interessados: JOSÉ LINS DA SILVA FILHO, Gestor(a); FABIANA 
MARIA FALCÃO ISMAEL DA COSTA, Advogado(a); RODRIGO 
OLIVEIRA DOS SANTOS LIMA, Advogado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC nº 
02965/12; e CONSIDERANDO que, após ampla discussão do 
Processo, o conselheiro Antônio Nominando Diniz Filho, após pedido 
de vista, votou com a proposta do Relator, excluindo apenas a 
imputação do débito, no valor de R$ 299.760,00, pelas despesas com 
transporte de estudantes e locação de veículos; CONSIDERANDO 
que o conselheiro Umberto Silveira Porto, também, após pedido de 
vista, acompanhou a proposta do Relator, exceto no tocante ao valor 
da imputação proposta, entendendo que o valor a ser glosado, por 
estar apoiado em termo aditivo, que considera irregular, seria de R$ 
115.200,00; aí incluído o pagamento de uma moto desprovido de 
contrato, entendimento também acompanhado pelo conselheiro 
Arnóbio Alves Viana; CONSIDERANDO que os conselheiros Fernando 
Rodrigues Catão e André Carlo Torres Pontes (voto apresentado por 
escrito, em anexo), após vistas aos autos, acompanharam a proposta 
do Relator; CONSIDERANDO que o conselheiro Arthur Paredes 
Cunha Lima, por não ter participado do relato inicial os autos, se 
absteve de votar; CONSIDERANDO que, após constatar o empate na 
votação, no tocante à imputação de débito, o conselheiro-presidente 
Fábio Túlio Filgueiras Nogueira, após vistas aos autos, acompanhou in 
totum a proposta do Relator, desempatando a votação, em favor da 
imputação de R$ 299.760,00 (voto apresentado por escrito, em 
anexo); CONSIDERANDO, finalmente, que constituem objeto de 
Acórdão, a ser emitido em separado, as seguintes decisões: 
julgamento irregular das contas de gestão do Sr. José Lins da Silva, 
na qualidade de ordenador de despesas, das Tomadas de Preços nº 
01/2011 e nº 03/2011, e da Inexigibilidade nº 04/2011, imputação de 
débito e aplicação de multa, comunicação à Receita Federal do Brasil, 
no que diz respeito ao não recolhimento previdenciário patronal; ao 
TER/PE, acerca da incongruência no registro de candidatura do Sr. 
Xisto Lourenço de Freitas Neto, no tocante à data e local de 
nascimento; ao Ministério Público do Estado da Paraíba, em razão de 
possíveis práticas de atos de improbidade administrativa, bem assim 
de ilícito penal por parte do Prefeito de Natuba e demais envolvidos; e 
ao Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, com o 
encaminhamento de cópia do relatório da Auditoria, fls. 1016/1040; e, 
finalmente, a determinação à Divisão de Auditoria Municipal 
competente no sentido de investigar o consumo de combustíveis pela 
Prefeitura Municipal de Natuba, nos exercícios de 2012, 2013 e 2014; 

CONSIDERANDO o mais que dos autos consta; Os Conselheiros do 
Tribunal de Contas do Estado da Paraíba (TCE-PB), por unanimidade 
de votos, na sessão plenária realizada nesta data, decidem emitir 
PARECER CONTRÁRIO à aprovação da prestação de contas anuais 
do Município de Natuba, relativas ao exercício de 2011, de 
responsabilidade do Sr. José Lins da Silva Filho, com recomendação 
ao prefeito do Município no sentido de: a) guardar estrita observância 
aos termos da Constituição Federal, sobremodo, no que tange aos 
princípios norteadores da Administração Pública, ressaltando-se aqui 
o da legalidade, o da eficiência e o da boa gestão pública; e b) conferir 
a devida obediência às normas consubstanciadas na Lei nº 8666/93 e 
na Lei Complementar nº 101/2000. 

 
Ato: Parecer Prévio PPL-TC 00189/14 
Sessão: 0147 - 18/12/2014 
Processo: 03077/12 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Umbuzeiro 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2011 
Interessados: ANTÔNIO FERNANDES DE LIMA, Ex-Gestor(a); 
RAIMUNDO NONATO PINTO DA COSTA, Contador(a); JOSÉ 
LACERDA BRASILEIRO, Advogado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC nº 
03077/12; e CONSIDERANDO o relatório da Auditoria, o parecer do 
Ministério Público junto ao TCE, a proposta de decisão do Relator e o 
mais que dos autos consta; CONSIDERANDO que constituem objetos 
de Acórdão, a ser emitido em separado, o julgamento irregular das 
contas de gestão do Sr. Antônio Fernando de Lima, na qualidade de 
ordenador de despesas, bem como a imputação de débito e a 
aplicação multa pessoal ao gestor, além da comunicação à Receita 
Federal do Brasil, ao Ministério Público Comum e ao Tribunal de 
Contas de Pernambuco, para conhecimento e providências que 
entender pertinentes; CONSIDERANDO o mais que dos autos consta; 
Os CONSELHEIROS do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA 
PARAÍBA (TCE-PB), por unanimidade de voto, acolhendo a proposta 
do Relator, na sessão plenária realizada nesta data, decidem: EMITIR 
PARECER CONTRÁRIO À APROVAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE 
CONTAS ANUAIS DO MUNICÍPIO DE UMBUZEIRO, relativa ao 
exercício de 2011, de responsabilidade do ex-prefeito Antônio 
Fernandes de Lima, com recomendações de observância aos 
comandos legais norteadores da Administração Pública, evitando a 
repetição das falhas acusadas no exercício em análise, em 
decorrência das seguintes irregularidades: não aplicação do 
percentual mínimo das receitas de impostos em MDE (percentual 
aplicado 24,22%), não aplicação do percentual mínimo dos recursos 
do FUNDEB em remuneração do magistério (percentual aplicado 
58,45%), descumprimento, em parte, do Acórdão AC1 TC 264/2007 
(contratação irregular de pessoal), despesas sem licitação, no 
montante de R$ 1.535.632,60, disponibilidades financeiras em contas 
bancárias não comprovadas, no total de R$ 191.756,21, e despesas 
irregulares e excessivas com contratação de serviços para transporte 
de estudantes, no montante de R$ 406.848,00. 

 
Ato: Acórdão APL-TC 00653/14 
Sessão: 0147 - 18/12/2014 
Processo: 03077/12 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Umbuzeiro 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2011 
Interessados: ANTÔNIO FERNANDES DE LIMA, Ex-Gestor(a); 
RAIMUNDO NONATO PINTO DA COSTA, Contador(a); JOSÉ 
LACERDA BRASILEIRO, Advogado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC nº 
03077/12, que tratam da prestação de contas anuais, relativa ao 
exercício financeiro de 2011, de responsabilidade do ex-prefeito do 
Município de Umbuzeiro, Sr. Antônio Fernandes de Lima, ACORDAM 
os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, por 
unanimidade de votos, na sessão plenária hoje realizada, após a 
emissão de parecer contrário à aprovação das contas, em: I. Julgar 
irregulares as contas de gestão do Sr. Antônio Fernandes de Lima, na 
qualidade de ordenador de despesas (art. 71, inciso II, da Constituição 
do Estado da Paraíba), em decorrência das seguintes constatações: 
não aplicação do percentual mínimo das receitas de impostos em 
MDE (percentual aplicado 24,22%); não aplicação do percentual 
mínimo dos recursos do FUNDEB em remuneração do magistério 
(percentual aplicado 58,45%); descumprimento, em parte, do Acórdão 
AC1 TC 264/2007 (contratação irregular de pessoal); despesas sem 
licitação, no montante de R$ 1.535.632,60; disponibilidades 
financeiras em contas bancárias não comprovadas, no total de R$ 
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191.756,21; e despesas irregulares e excessivas com contratação de 
serviços para transporte de estudantes, no montante de R$ 
406.848,00; II. Imputar débito ao referido gestor, no valor de R$ 
598.604,21 (quinhentos e noventa e oito mil seiscentos e quatro reais 
e vinte e um centavos), sendo R$ 191.756,21, em razão 
disponibilidades financeiras em contas bancárias não comprovadas, e 
R$ 406.848,00, em decorrência de despesas irregulares e excessivas 
com contratação de serviços para transporte de estudantes pagas à 
empresa Cardoso Locações de Transportes Ltda., assinando-lhe o 
prazo de 60 dias, a contar da publicação deste ato no Diário Oficial 
Eletrônico do TCE-PB, para recolhimento voluntário ao erário 
municipal, sob pena de cobrança executiva, desde logo recomendada, 
nos termos do art. 71, § 4º, da Constituição do Estado da Paraíba; III. 
Aplicar multa pessoal ao Sr. Antônio Fernandes de Lima, no valor de 
R$ 4.150,00 (quatro mil cento e cinquenta reais), em razão das 
irregularidades e falhas apontadas pelo Relator em sua proposta de 
decisão, com fulcro no art. 56, inciso II, da Lei Orgânica do TCE/PB, 
assinando-lhe o prazo de 60 dias, a contar da publicação deste ato no 
Diário Oficial Eletrônico do TCE-PB, para recolhimento voluntário à 
conta do Fundo de Fiscalização Financeira e Orçamentária Municipal, 
sob pena de cobrança executiva, desde logo recomendada, nos 
termos do art. 71, § 4º, da Constituição do Estado da Paraíba; IV. 
Determinar comunicação à Receita Federal do Brasil acerca do não 
recolhimento total das contribuições previdenciárias patronais, bem 
como dos valores recebidos pela empresa Cardoso Locações e 
Transportes Ltda. (CGC 08.583.059/0001-61), no exercício de 2011, 
no total de R$ 813.915,00 (fonte SAGRES), para as providências que 
entender pertinente; V. Determinar comunicação ao Ministério Público 
do Estado da Paraíba a respeito de possíveis práticas de atos de 
improbidade administrativa, bem assim de ilícito penal por parte do ex-
prefeito Municipal de Umbuzeiro e demais envolvidos; e VI. Determinar 
remessa de cópia do presente relatório da Auditoria, inserto às fls. 
341/396, ao Eg. Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, para 
ter conhecimento das práticas desenvolvidas pela empresa Cardoso 
Locações e Transportes Ltda., uma vez que a mesma atua 
maciçamente no Estado vizinho, com vistas a possibilitar a adoção das 
medidas que entender convenientes. 

 
Ato: Acórdão APL-TC 00654/14 
Sessão: 2016 - 17/12/2014 
Processo: 03239/12 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Pedras de Fogo 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2011 
Interessados: MARIA CLARICE RIBEIRO BORBA, Ex-Gestor(a); 
JOÃO GILBERTO CARNEIRO ISMAEL DA COSTA, Contador(a); 
PAULA CRISTINA M. DE ALMEIDA, REPRESENTANTE LEGAL DA 
EMPRESA ASSP ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA., 
Interessado(a); ANTONIO ALVES DE ALBUQUERQUE JÚNIOR, 
REPSENTANTE DA EMPRESA ALBUQUERQUE PNEUS LTDA, 
Interessado(a); JOAO PAULO NETO, Interessado(a); ADNILSON 
MARINHO DA SILVA, Interessado(a); FRANCISCO ALDENOR 
MANGUEIRA, Interessado(a); TYBÉRIO MACÊDO MANGUEIRA, 
Interessado(a); PAULO ARAGÃO DE OLIVEIRA, REPRESENTANTE 
DA EMPRESA COPAL ENGENHARIA E PLANEJAMENTO LTDA., 
Interessado(a); FRANCISCO JOSÉ F. LEITÃO, Interessado(a); LUCIO 
EDUARDO ARAGAO DE OLIVEIRA, Interessado(a); LUIS EDUARDO 
DE VASCONCELOS CHAVES, Interessado(a); CARLOS ROBERTO 
CORDEIRO BARROS, REPRESENTANTE DA EMPRESA ENGEAR, 
Interessado(a); IMPERMANTA CONTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA., 
REPRES. LEGAL, SR. CRALOS ALBERTO COSTA JÚNIOR, 
Interessado(a); FRANCISCO ALDENOR MANGUEIRA, REPRES. DA 
EMPRESA S. F. CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA, 
Interessado(a); TYBÉRIO MACÊDO MANGUEIRA, REPRES. LEGAL 
DA EMPRESA S. F. CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA., 
Interessado(a); ANA CARMEM RIBEIRO SIMÕES, 
REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA ASSP ASSESSORIA E 
PLANEJAMENTO LTDA., Interessado(a); ARQUITETAR 
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA., NA PESSOA DO SEU REP. 
LEGAL, SR. FRANCISCO JOSÉ F. LEITÃO.., Interessado(a); JOÃO 
RAMALHO DANTAS FILHO, REPRESENTANTE LEGAL DA 
EMPRESA ASSP ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA., 
Interessado(a); ADERBAL DA COSTA VILLAR NETO, Advogado(a); 
MARCO AURÉLIO DE MEDEIROS VILLAR, Advogado(a); DIOGO 
MAIA DA SILVA MARIZ, Advogado(a); MARCOS ANTONIO DE 
VASCONCELOS, Advogado(a); ANTONIO GLAUCIUS DE MORAIS, 
Advogado(a); GLAUCO ANTONIO DE AZEVEDO MORAIS, 
Advogado(a); LEONARDO PAIVA VARANDAS, Advogado(a); 
ANDRÉA COSTA DO AMARAL, Advogado(a); NILDEVAL CHIANCA 

RODRIGUES JUNIOR, Advogado(a); WLADIMIR ARAUJO MOURA 
VILARIM, Advogado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos da PRESTAÇÃO DE 
CONTAS DE GESTÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS DO 
MUNICÍPIO DE PEDRAS DE FOGO/PB, Sra. MARIA CLARICE 
RIBEIRO BORBA, relativa ao exercício financeiro de 2011, Acordam 
os Conselheiros integrantes do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DA PARAÍBA, em sessão plenária realizada nesta data, por 
unanimidade, após a emissão do Parecer contrário à aprovação das 
contas, em: 1. Julgar irregulares as contas de Gestão da Sra. MARIA 
CLARICE RIBEIRO BORBA, relativas ao exercício de 2011, na 
qualidade de ordenador das despesas realizadas, em consonância 
com o Relatório e VOTO deste Relator; 2. Declarar que a mesma 
gestora, no exercício de 2011, atendeu às exigências da Lei de 
Responsabilidade Fiscal; 3. Responsabilizar solidariamente a ex-
Prefeita, Sra. Maria Clarice Ribeiro Borba e as a empresa contratadas: 
COPAL Engenharia Planej. Ltda. no valor de R$ 308.597,38 , a 
empresa Arquitetar Construções Serv. Ltda. no valor de R$ 4.097,45 e 
a Impermanta Engenharia e Geologia Ltda. no valor de R$ 2.445,05 
em decorrência dos serviços não executados; 4. Imputar e 
responsabilize solidariamente a ex-Prefeita, Sra. Maria Clarice Ribeiro 
Borba e a construtora SF Construção Ltda. no valor de R$ 427.000,00 
em decorrência dos serviços não comprovados com locação de 
veículos; 5. Imputar o débito no valor de R$ 67.464,98 à Sra. MARIA 
CLARICE RIBEIRO BORBA, referentes às despesas sem 
comprovação com o INSS. 6. Assinar o prazo de 60 (sessenta) dias 
para recolhimento aos cofres municipais do valor do débito imputado 
sendo, R$ 803.052,36 (obras+locação de veículos+INSS) à Maria 
Clarice Ribeiro Borba, R$ 427.000,00 a construtora SF Construção 
Ltda., R$ 308.597,38 a COPAL Engenharia Planej. Ltda. R$ 4.097,45 
a empresa Arquitetar Construções Serv. Ltda. e R$ 2.445,05 a 
Impermanta Engenharia e Geologia Ltda., atuando, na hipótese de 
omissão, o Ministério Público, tal como previsto no art. 71, § 4º da 
Constituição do Estado; 7. Aplicar multa pessoal a Sra. MARIA 
CLARICE RIBEIRO BORBA, no valor R$ 4.150,00 (quatro mil, cento e 
cinquenta reais) por transgressão às normas constitucionais (concurso 
público, MDE) legais (lei 4.320/64, lei 11.494/2007-FUNDEB) 
despesas irregulares, assinando-lhe prazo de 60 (sessenta) dias, a 
contar da data da publicação da presente decisão, para efetuar o 
recolhimento ao Tesouro Estadual, à conta do Fundo de Fiscalização 
Orçamentária e Financeira Municipal , a que alude o art. 269 da 
Constituição do Estado. 8. Recomendar à atual gestora a adoção de 
medidas com vistas à: 8.1 A invalidação dos vínculos do pessoal 
excedente em funções de confiança ou cargos comissionados que não 
exercem atribuições de direção, chefia e assessoramento (art. 37, inc. 
V), bem como de pessoal contratado para atender necessidade 
temporária e de excepcional interesse público sem o pressuposto da 
excepcionalidade da situação; b) Alteração legislativa e c) Realização 
de concurso público. 8.2 Não repetir as irregularidades apontadas no 
relatório da unidade técnica deste Tribunal, observando sempre os 
preceitos constitucionais e legais pertinentes. 9. Expeça representação 
à (ao): 9.1 Secretaria de Controle Externo do TCU na Paraíba por 
força das irregularidades apontadas pela Auditoria na execução de 
obras, conforme relatórios, de responsabilidade da Sr.ª Maria Clarice 
Ribeiro Borba, tendo em vista a quase totalidade da contrapartida ser 
de origem federal. 9.2 Prefeitura de Pedras de Fogo, com apoio no art. 
45 da LC 101/2000 ; tendo em vista a constatação de paralisação das 
obras de drenagem e pavimentação de vias urbanas e do centro 
vocacional de Tecnologia –CVT, conforme apontado pela unidade de 
instrução as fls. 1066/68. 9.3 Ministério Público Estadual, por força das 
irregularidades cometidas pela Sr.ª Maria Clarice Ribeiro Borba, para 
as providências a seu cargo. 

 
Ato: Parecer Prévio PPL-TC 00191/14 
Sessão: 2016 - 17/12/2014 
Processo: 03239/12 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Pedras de Fogo 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2011 
Interessados: MARIA CLARICE RIBEIRO BORBA, Ex-Gestor(a); 
JOÃO GILBERTO CARNEIRO ISMAEL DA COSTA, Contador(a); 
PAULA CRISTINA M. DE ALMEIDA, REPRESENTANTE LEGAL DA 
EMPRESA ASSP ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA., 
Interessado(a); ANTONIO ALVES DE ALBUQUERQUE JÚNIOR, 
REPSENTANTE DA EMPRESA ALBUQUERQUE PNEUS LTDA, 
Interessado(a); JOAO PAULO NETO, Interessado(a); ADNILSON 
MARINHO DA SILVA, Interessado(a); FRANCISCO ALDENOR 
MANGUEIRA, Interessado(a); TYBÉRIO MACÊDO MANGUEIRA, 
Interessado(a); PAULO ARAGÃO DE OLIVEIRA, REPRESENTANTE 
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DA EMPRESA COPAL ENGENHARIA E PLANEJAMENTO LTDA., 
Interessado(a); FRANCISCO JOSÉ F. LEITÃO, Interessado(a); LUCIO 
EDUARDO ARAGAO DE OLIVEIRA, Interessado(a); LUIS EDUARDO 
DE VASCONCELOS CHAVES, Interessado(a); CARLOS ROBERTO 
CORDEIRO BARROS, REPRESENTANTE DA EMPRESA ENGEAR, 
Interessado(a); IMPERMANTA CONTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA., 
REPRES. LEGAL, SR. CRALOS ALBERTO COSTA JÚNIOR, 
Interessado(a); FRANCISCO ALDENOR MANGUEIRA, REPRES. DA 
EMPRESA S. F. CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA, 
Interessado(a); TYBÉRIO MACÊDO MANGUEIRA, REPRES. LEGAL 
DA EMPRESA S. F. CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA., 
Interessado(a); ANA CARMEM RIBEIRO SIMÕES, 
REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA ASSP ASSESSORIA E 
PLANEJAMENTO LTDA., Interessado(a); ARQUITETAR 
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA., NA PESSOA DO SEU REP. 
LEGAL, SR. FRANCISCO JOSÉ F. LEITÃO.., Interessado(a); JOÃO 
RAMALHO DANTAS FILHO, REPRESENTANTE LEGAL DA 
EMPRESA ASSP ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA., 
Interessado(a); ADERBAL DA COSTA VILLAR NETO, Advogado(a); 
MARCO AURÉLIO DE MEDEIROS VILLAR, Advogado(a); DIOGO 
MAIA DA SILVA MARIZ, Advogado(a); MARCOS ANTONIO DE 
VASCONCELOS, Advogado(a); ANTONIO GLAUCIUS DE MORAIS, 
Advogado(a); GLAUCO ANTONIO DE AZEVEDO MORAIS, 
Advogado(a); LEONARDO PAIVA VARANDAS, Advogado(a); 
ANDRÉA COSTA DO AMARAL, Advogado(a); NILDEVAL CHIANCA 
RODRIGUES JUNIOR, Advogado(a); WLADIMIR ARAUJO MOURA 
VILARIM, Advogado(a). 
Decisão: O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, 
usando da competência que lhe é conferida pelo art. 13, § 2º, da 
Constituição do Estado e art. 1º, IV, da Lei Complementar n.º 18/93, 
na sessão plenária realizada nesta data, à unanimidade, acolhendo o 
voto do Exmo. Sr. Conselheiro Relator, DECIDE: 1. Emitir e 
encaminhar à Câmara Municipal de Pedras de Fogo, parecer contrário 
à aprovação das contas de Governo relativas ao exercício de 2011, de 
responsabilidade da Sra. MARIA CLARICE RIBEIRO BORBA, em 
razão dos gastos abaixo do limite constitucional (MDE) e legal (Lei 
4.320/64 e lei 11.494/2007- FUNDEB), e, bem assim das despesas 
sem comprovação (obras, INSS e locação de veículos). 

 
Ato: Acórdão APL-TC 00641/14 
Sessão: 0147 - 18/12/2014 
Processo: 04319/13 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Pedra Lavrada 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2012 
Interessados: GURIATAN FERREIRA DANTAS, Gestor(a); AGENOR 
SABINO JÚNIOR, Ex-Gestor(a); SÉRGIO MARCOS TORRES DA 
SILVA, Contador(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo TC nº 
04319/13, que trata da prestação de contas anual da Mesa da Câmara 
de Vereadores do Município de Pedra Lavrada, sob a 
responsabilidade do Sr. Agenor Sabino Júnior, relativa ao exercício 
financeiro de 2012, decidem os membros do TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DA PARAÍBA, na sessão plenária realizada nesta data, 
por unanimidade, após a declaração de impedimento do Conselheiro 
Fábio Túlio Filgueiras Nogueira, em conformidade com o relatório e o 
Voto do Relator, constantes dos autos, em: 1. julgar regulares com 
ressalvas as contas da Mesa da Câmara de Vereadores de Pedra 
Lavrada, sob a presidência do Sr. Agenor Sabino Júnior, relativas ao 
exercício financeiro de 2012, com a ressalva do art. 140, parágrafo 
único, inciso IX, do Regimento Interno do Tribunal; 2. aplicar multa 
pessoal ao ex-Presidente da Câmara Municipal de Pedra Lavrada, Sr. 
Agenor Sabino Júnior, no valor de R$ 2.000,00, face à transgressão 
de norma legal e constitucional, com fulcro no art. 56, inciso II, da 
LOTCE, concedendo-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias para efetuar o 
recolhimento desta importância ao erário estadual, em favor do Fundo 
de Fiscalização Orçamentária e Financeira Municipal; 3. recomendar 
ao Presidente da Câmara Municipal de Pedra Lavrada, no sentido de 
guardar estrita observância aos termos da Constituição Federal, bem 
como da Lei Nacional n.º 8.666/93, da Lei de Responsabilidade Fiscal 
e ao que determina esta egrégia Corte de Contas em suas decisões e 
resoluções normativas, evitando a repetição da irregularidade 
detectada no exercício financeiro de 2012. Presente ao julgamento a 
Exma. Sra. Representante do Ministério Público Especial. Publique-se 
e cumpra-se. TC – Plenário Min. João Agripino, em 18 de dezembro 
de 2014 

 
Ato: Acórdão APL-TC 00642/14 
Sessão: 0147 - 18/12/2014 

Processo: 04879/13 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cuité de Mamanguape 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2012 
Interessados: ISAURINA DOS SANTOS MEIRELES DE BRITO, 
Gestor(a); ADELSON FRANCISCO FERREIRA, Gestor(a); 
NEUZOMAR DE SOUZA SILVA, Contador(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do PROCESSO TC-
04.879/13, correspondentes à PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL, 
relativa ao exercício 2012, de responsabilidade da Prefeita Municipal 
de CUITÉ DE MAMANGUAPE, Senhora ISAURINA SANTOS 
MEIRELES DE BRITO; e CONSIDERANDO o voto do relator e o mais 
que dos autos consta. ACORDAM os MEMBROS DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à maioria, na sessão plenária 
realizada nesta data em: 1. JULGAR IRREGULARES as contas da 
Sra. ISAURINA SANTOS MEIRELES DE BRITO, Prefeita 
Constitucional do Município de Cuité de Mamanguape, exercício 2012; 
2. Declarar o ATENDIMENTO PARCIAL dos preceitos da LEI DE 
RESPONSABILIDADE FISCAL; 3. APLICAR MULTA de R$ 5.000,00 
(cinco mil reais) à Sra. ISAURINA SANTOS MEIRELES DE BRITO, 
Prefeita Constitucional do Município de Cuité de Mamanguape, com 
fundamento no art. 56, II da LOTCE, assinando-lhe o prazo de 
sessenta (60) dias, a contar da data da publicação do presente 
Acórdão, para efetuar o recolhimento ao Tesouro Estadual, à conta do 
Fundo de Fiscalização Orçamentária e Financeira Municipal, a que 
alude o art. 269 da Constituição do Estado, a importância relativa à 
multa, cabendo ação a ser impetrada pela Procuradoria Geral do 
Estado (PGE), em caso do não recolhimento voluntário devendo-se 
dar a intervenção do Ministério Público Comum, na hipótese de 
omissão da PGE, nos termos do § 4º do art. 71 da Constituição 
Estadual; 4. JULGAR IRREGULARES as contas do Sr. Adelson 
Francisco Ferreira na gestão do Fundo Municipal de Saúde de Cuité 
de Mamanguape, exercício 2012; 5. APLICAR MULTA de R$ 2.000,00 
(dois mil reais) ao Sr. Adelson Francisco Ferreira, gestor do Fundo 
Municipal de Saúde de Cuité de Mamanguape, com fundamento no 
art. 56, II da LOTCE, assinando-lhe o prazo de sessenta (60) dias, a 
contar da data da publicação do presente Acórdão, para efetuar o 
recolhimento ao Tesouro Estadual, à conta do Fundo de Fiscalização 
Orçamentária e Financeira Municipal, a que alude o art. 269 da 
Constituição do Estado, a importância relativa à multa, cabendo ação 
a ser impetrada pela Procuradoria Geral do Estado (PGE), em caso do 
não recolhimento voluntário devendo-se dar a intervenção do 
Ministério Público Comum, na hipótese de omissão da PGE, nos 
termos do § 4º do art. 71 da Constituição Estadual; 6. RECOMENDAR 
ao atual Chefe do Poder Executivo de Cuité de Mamanguape, bem 
como ao atual gestor do Fundo Municipal de Saúde, no sentido de não 
repetir as falhas verificadas nos autos. Publique-se, intime-se e 
registre-se. Sala das Sessões do TCE-PB – Plenário Ministro João 
Agripino. João Pessoa, 17 de dezembro de 2014. 

 
Ato: Parecer Prévio PPL-TC 00185/14 
Sessão: 0147 - 18/12/2014 
Processo: 04879/13 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cuité de Mamanguape 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2012 
Interessados: ISAURINA DOS SANTOS MEIRELES DE BRITO, 
Gestor(a); ADELSON FRANCISCO FERREIRA, Gestor(a); 
NEUZOMAR DE SOUZA SILVA, Contador(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do PROCESSO TC-
04.879/13, os MEMBROS do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DA PARAÍBA (TCE-PB), à maioria, na sessão realizada nesta data, 
DECIDEM: 1. Emitir PARECER CONTRÁRIO à aprovação da 
Prestação de Contas referentes ao exercício financeiro de 2012, da 
Sr.ª ISAURINA SANTOS MEIRELES DE BRITO, Prefeita 
Constitucional do Município de Cuité de Mamanguape; 2. JULGAR 
IRREGULARES as contas da Sra. ISAURINA SANTOS MEIRELES 
DE BRITO, Prefeita Constitucional do Município de Cuité de 
Mamanguape, exercício 2012; 3. Declarar o ATENDIMENTO 
PARCIAL dos preceitos da LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL; 4. 
APLICAR MULTA de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) à Sra. ISAURINA 
SANTOS MEIRELES DE BRITO, Prefeita Constitucional do Município 
de Cuité de Mamanguape, com fundamento no art. 56, II da LOTCE, 
assinando-lhe o prazo de sessenta (60) dias, a contar da data da 
publicação do presente Acórdão, para efetuar o recolhimento ao 
Tesouro Estadual, à conta do Fundo de Fiscalização Orçamentária e 
Financeira Municipal, a que alude o art. 269 da Constituição do 
Estado, a importância relativa à multa, cabendo ação a ser impetrada 
pela Procuradoria Geral do Estado (PGE), em caso do não 
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recolhimento voluntário devendose dar a intervenção do Ministério 
Público Comum, na hipótese de omissão da PGE, nos termos do § 4º 
do art. 71 da Constituição Estadual; 5. JULGAR IRREGULARES as 
contas do Sr. Adelson Francisco Ferreira na gestão do Fundo 
Municipal de Saúde de Cuité de Mamanguape, exercício 2012; 6. 
APLICAR MULTA de R$ 2.000,00 (dois mil reais) ao Sr. Adelson 
Francisco Ferreira, gestor do Fundo Municipal de Saúde de Cuité de 
Mamanguape, com fundamento no art. 56, II da LOTCE, assinando-lhe 
o prazo de sessenta (60) dias, a contar da data da publicação do 
presente Acórdão, para efetuar o recolhimento ao Tesouro Estadual, à 
conta do Fundo de Fiscalização Orçamentária e Financeira Municipal, 
a que alude o art. 269 da Constituição do Estado, a importância 
relativa à multa, cabendo ação a ser impetrada pela Procuradoria 
Geral do Estado (PGE), em caso do não recolhimento voluntário 
devendo-se dar a intervenção do Ministério Público Comum, na 
hipótese de omissão da PGE, nos termos do § 4º do art. 71 da 
Constituição Estadual; 7. RECOMENDAR ao atual Chefe do Poder 
Executivo de Cuité de Mamanguape, bem como ao atual gestor do 
Fundo Municipal de Saúde, no sentido de não repetir as falhas 
verificadas nos autos. Publique-se, intime-se, registre-se e cumpra-se. 
Sala das Sessões do Tribunal Pleno do TCE/PB - Plenário Ministro 
João Agripino. João Pessoa, 17 de dezembro de 2014. 

 
Ato: Parecer Prévio PPL-TC 00190/14 
Sessão: 0147 - 18/12/2014 
Processo: 05241/13 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São José dos Cordeiros 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2012 
Interessados: FERNANDO MARCOS DE QUEIROZ, Gestor(a); 
DJAIR JACINTO DE MORAIS, Contador(a); MARCO AURÉLIO DE 
MEDEIROS VILLAR, Advogado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC nº 
05241/13; e CONSIDERANDO que a declaração de atendimento 
parcial aos preceitos da LRF constitui objeto de Acórdão a ser emitido 
em separado; CONSIDERANDO o Parecer do Ministério Público junto 
a este Tribunal de Contas; CONSIDERANDO o mais que dos autos 
consta; Os MEMBROS do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA 
PARAÍBA (TCE-PB), na sessão plenária realizada nesta data, 
decidem, à unanimidade, emitir e encaminhar ao julgamento da 
Egrégia Câmara Municipal de São José dos Cordeiros este Parecer 
Favorável à Aprovação das Contas apresentadas pelo Prefeito 
Municipal de São José dos Cordeiros, Sr. Fernando Marcos de 
Queiroz, relativas ao exercício financeiro de 2012. Publique-se. 
Plenário Ministro João Agripino. João Pessoa, 18 de dezembro de 
2014. 

 
Ato: Acórdão APL-TC 00655/14 
Sessão: 0147 - 18/12/2014 
Processo: 05241/13 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São José dos Cordeiros 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2012 
Interessados: FERNANDO MARCOS DE QUEIROZ, Gestor(a); 
DJAIR JACINTO DE MORAIS, Contador(a); MARCO AURÉLIO DE 
MEDEIROS VILLAR, Advogado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC nº 
05241/13; Prestação de Contas do Município de São José dos 
Cordeiros, relativa ao exercício financeiro de 2012, sob a 
responsabilidade do Prefeito Municipal, Sr. Fernando Marcos de 
Queiroz; e CONSIDERANDO o Parecer do Ministério Público junto a 
este Tribunal de Contas; CONSIDERANDO o mais que dos autos 
consta; Os MEMBROS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA 
PARAÍBA (TCE-PB), na sessão plenária realizada nesta data, 
ACORDAM, à unanimidade, em: 1) Declarar o atendimento parcial às 
exigências da Lei de Responsabilidade Fiscal, relativamente aquele 
exercício financeiro; 2) Aplicar multa de R$ 7.882,17 (sete mil, 
oitocentos e oitenta e dois reais e dezessete centavos) ao Sr. 
Fernando Marcos de Queiroz, Prefeito de São José dos Cordeiros, 
com fulcro no art. 56, II, da Lei Orgânica desta Corte (LC 18/03), 
assinando-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias para que efetue o 
recolhimento voluntário à conta própria, disto fazendo prova ao 
Tribunal de Contas, sob pena de cobrança executiva, desde logo 
recomendada; 3) Representar ao Ministério Público do Trabalho e à 
Secretaria da Receita Federal do Brasil, para que adote as medidas de 
suas competências, em relação às impropriedades relativas ao 
pagamento das verbas trabalhistas aos servidores da municipalidade e 
ao recolhimento das contribuições previdenciárias, respectivamente; 4) 
Recomendar ao atual Chefe do Poder Executivo de São José dos 

Cordeiros no sentido de legalizar o Programa do Centro de 
Reintegração do Idoso – CRI, disto fazendo prova ao Tribunal de 
Contas, quando da apresentação das contas relativas ao exercício de 
2014; 5) E, finalmente, recomendar à Administração Municipal no 
sentido de guardar estrita observância aos termos da Constituição 
Federal, da Lei 8.666/93, da Lei 4.320/64 e das normas emanadas por 
esta Casa, bem como organizar e manter a Contabilidade do 
Município em consonância com os princípios e regras contábeis 
pertinentes, sob pena de desaprovação de contas futuras e outras 
cominações legais, inclusive multa. Publique-se, registre-se e cumpra-
se. TCE-Plenário Ministro João Agripino João Pessoa, 18 de 
Dezembro de 2014. 

 
Ato: Parecer Prévio PPL-TC 00181/14 
Sessão: 2016 - 17/12/2014 
Processo: 05267/13 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Remígio 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2012 
Interessados: MELCHIOR NAELSON BATISTA DA SILVA, Gestor(a); 
LUIS CLAUDIO RÉGIS MARINHO, Ex-Gestor(a); RIVANILDA MARIA 
RODRIGUES CÂMARA GALDINO, Contador(a); DJAIR JACINTO DE 
MORAIS, Contador(a); CARLOS ROBERTO BATISTA LACERDA, 
Advogado(a). 
Decisão: O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, no 
uso das atribuições que lhe conferem os art. 31, parágrafos 1º e 2º da 
Constituição Federal e 13, parágrafos 1º, 2º, 4º, 5º e 6º da 
Constituição do Estado, e art. 1º, inciso IV da Lei Complementar nº 18, 
de 13 de julho de 1993, apreciou os autos do Processo TC n.º 
05.267/13, referente à Prestação Anual de Contas (Gestão Geral), 
exercício financeiro de 2012, do Sr Luiz Cláudio Régis Marinho, 
Prefeito Municipal de Remígio-PB, e decidiu, em sessão plenária hoje 
realizada, à unanimidade, na conformidade do relatório e da proposta 
de decisão do Relator, partes integrantes do presente ato 
formalizador, emitir PARECER CONTRÁRIO à sua aprovação, 
encaminhando-o à consideração da egrégia Câmara de Vereadores 
do Município. Presente ao julgamento a Representante do Ministério 
Público Especial. Publique-se, intime-se e cumpra-se. TCE – Plenário 
Ministro João Agripino, João Pessoa, 17 de dezembro de 2014. 

 
Ato: Acórdão APL-TC 00634/14 
Sessão: 2016 - 17/12/2014 
Processo: 05267/13 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Remígio 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2012 
Interessados: MELCHIOR NAELSON BATISTA DA SILVA, Gestor(a); 
LUIS CLAUDIO RÉGIS MARINHO, Ex-Gestor(a); RIVANILDA MARIA 
RODRIGUES CÂMARA GALDINO, Contador(a); DJAIR JACINTO DE 
MORAIS, Contador(a); CARLOS ROBERTO BATISTA LACERDA, 
Advogado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC n.º 
05.267/13, referente à Gestão Geral (Prestação Anual de Contas) e 
Gestão Fiscal do Prefeito Municipal de Remígio-PB, Sr. Luiz Cláudio 
Regis Marinho, relativa ao exercício financeiro de 2012, ACORDAM os 
Conselheiros integrantes do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DA PARAÍBA, em sessão plenária realizada nesta data, à 
unanimidade, na conformidade do relatório e da proposta de decisão 
do Relator, partes integrantes do presente ato formalizador, em: 1) 
Com fundamento no art. 71, inciso II, da Constituição do Estado da 
Paraíba, bem como no art. 1º, inciso I, da LCE n.º 18/93, JULGAR 
IRREGULARES os gastos descritos no Relatório, ordenadas pelo 
Gestor; 2) Declarar atendimento PARCIAL em relação às disposições 
da LRF, por parte daquele gestor; 3) Imputar ao Sr. Luiz Cláudio Régis 
Marinho, Ex-Prefeito Municipal de Remígio, débito no valor de R$ 
152.262,96 (cento e cinquenta e dois mil, duzentos e sessenta e dois 
reais e noventa e seis centavos), sendo: R$ 18.000,00 referentes a 
gastos excessivos na locação do veículo de Placa CDR-9804; R$ 
120.000,00 referentes à locação fictícia de veículo para a Secretaria 
da Infra-Estrutura; e R$ 14.262,96 referente a registros em Ativo 
(saldos bancários) sem a comprovação por meio dos respectivos 
extratos, assinando-lhe o prazo de 30 dias para devolução aos cofres 
do município, sob pena de cobrança executiva a ser ajuizada até o 
trigésimo dia após o vencimento daquele prazo, podendo-se dar a 
intervenção do Ministério Público, no caso de omissão, na forma da 
Constituição Estadual; 4) Aplicar ao Sr. Luiz Cláudio Régis Marinho, 
Ex-Prefeito Municipal de Remígio, multa no valor de R$ 7.882,17, 
conforme preceitua o art. 56, inciso II, da LOTCE; concedendo-lhe o 
prazo de 30 dias para recolhimento voluntário ao Fundo de 
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Fiscalização Orçamentária e Financeira Municipal, conforme previsto 
no art. 3º da Resolução RN TC nº 04/2001, sob pena de cobrança 
executiva a ser ajuizada até o trigésimo dia após o vencimento 
daquele prazo, podendo-se dá a intervenção do Ministério Público, em 
caso de omissão, na forma da Constituição Estadual; 5) Recomendar 
ao atual Chefe do Poder Executivo de Remígio no sentido de cumprir, 
fidedignamente, os preceitos da Carta Magna e demais legislações 
dispositivas sobre a gestão pública e seus decursivos deveres, não 
incorrer em irregularidades relativas a despesas não comprovadas, 
licitar quando obrigado por lei e processar as compras e aquisições 
sob a estrita ótica do Estatuto das Licitações e Contratos, dar 
cumprimento fidedigno aos Princípios da Administração Pública e às 
obrigações de natureza constitucional, administrativa, contábil, 
previdenciária, civil, entregar documentos quando solicitados pela 
Auditoria, além de, adequar o portal do Município à Lei de Acesso à 
Informação e à Lei da Transparência; 6) Disponibilizar acesso aos 
autos eletrônicos ao Ministério Público Comum, para análise detida 
dos indícios de cometimento de atos de improbidade administrativa 
(Lei 8.429/92) e de crime licitatório pelo Sr. Luis Cláudio Régis 
Marinho, dentre outros aspectos, na qualidade de Ex-prefeito de 
Remígio. Presente ao julgamento a Exma. Sra. Procuradora Geral. 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. Sala das Sessões - Plenário 
Min. João Agripino. João Pessoa (PB), 17 de dezembro de 2014. 

 
Ato: Acórdão APL-TC 00648/14 
Sessão: 0147 - 18/12/2014 
Processo: 05338/13 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Itaporanga 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2012 
Interessados: MARIA APARECIDA ALVES CONSERVA, Gestor(a); 
DJACI FARIAS BRASILEIRO, Ex-Gestor(a); GAUDÊNCIO MENDES 
DE SOUSA, Ex-Gestor(a); PAULO CESAR CONSERVA, 
Advogado(a); CARLOS ROBERTO BATISTA LACERDA, 
Advogado(a). 
Decisão: VISTOS, RELATATOS E DISCUTIDOS os autos do 
Processo TC 05338/13, que trata da Prestação de Contas de Gestão 
do então Prefeito Municipal de Itaporanga, Sr. Djaci Farias Brasileiro 
relativa ao exercício de 2012, os Conselheiros integrantes do 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, usando da 
competência conferida pelo art. 71, da Constituição do Estado e art. 1º 
da Lei Complementar n.º 18/93, por maioria, na sessão plenária 
realizada nesta data, acolhendo o voto do Exmo. Sr. Conselheiro 
Relator, inserido no Parecer do TCE constante nos autos, Acordam: 1. 
Julgar regulares com ressalvas as contas de gestão do Chefe do 
Poder Executivo do Município de Itaporanga Sr. Djaci Farias Brasileiro, 
na condição de ordenador de despesas; 2. Declarar que o gestor, no 
exercício de 2012, atendeu parcialmente às exigências da Lei de 
Responsabilidade Fiscal; 3. Aplicar multa pessoal ao Sr. Djaci Farias 
Brasileiro, no valor R$ 7.882,17 (sete mil, oitocentos e oitenta e dois 
reais e dezessete centavos), por transgressão às normas legais 
pontuadas no voto do relator, especialmente, devido à ausência de 
licitações ou impropriedades em suas realizações, bem como não 
atendimento das exigências da LRF, assinando-lhe prazo de 60 
(sessenta) dias para recolhimento do valor da multa, a contar da data 
da publicação da presente decisão, para efetuar o recolhimento ao 
Tesouro Estadual, à conta do Fundo de Fiscalização Orçamentária e 
Financeira Municipal, a que alude o art. 269 da Constituição do 
Estado; 4. Recomendar à atual gestão municipal de Itaporanga no 
sentido de providenciar a atualização do plano de gerenciamento de 
2007, referenciado nos presentes autos por ocasião da defesa, com 
fito de adequar-se aos ditames da Lei Nacional nº 12.305/10, que 
institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos (PNRS); 5. 
Recomendar à atual gestão municipal de Itaporanga no sentido de 
providenciar medidas com o intuito de aprimorar o controle interno de 
bens e arrecadação de tributos e contribuição social; 6. Recomendar à 
atual gestão da Prefeitura Municipal de Itaporanga (chefe do poder 
executivo e Secretária Municipal de Saúde, gestora do FMS), no 
sentido de estrita observância às normas constitucionais e 
infraconstitucionais, com o intuito de evitar toda e qualquer ação 
administrativa que guardem semelhança com as constatadas na 
presente prestação de contas e possam vir a macular as contas de 
gestão; 7. Determinar à DIAFI a ultimação da conclusão da análise do 
Processo TC 04908/09, que trata de Inspeção Especial para análise 
da gestão de pessoal do município de Itaporanga. 

 
Ato: Acórdão APL-TC 00649/14 
Sessão: 0147 - 18/12/2014 
Processo: 05338/13 

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Itaporanga 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2012 
Interessados: MARIA APARECIDA ALVES CONSERVA, Gestor(a); 
DJACI FARIAS BRASILEIRO, Ex-Gestor(a); GAUDÊNCIO MENDES 
DE SOUSA, Ex-Gestor(a); PAULO CESAR CONSERVA, 
Advogado(a); CARLOS ROBERTO BATISTA LACERDA, 
Advogado(a). 
Decisão: VISTOS, RELATATOS E DISCUTIDOS os autos do 
Processo TC 05338/13, que trata da Prestação de Contas de Gestão 
do Fundo Municipal de Saúde de Itaporanga, sob a responsabilidade 
do Sr. Gaudêncio Mendes de Sousa, relativas ao exercício de 2012, 
os Conselheiros integrantes do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DA PARAÍBA, usando da competência conferida pelo art. 71, da 
Constituição do Estado e art. 1º da Lei Complementar n.º 18/93, à 
unanimidade, na sessão plenária realizada nesta data, acolhendo o 
voto do Exmo. Sr. Conselheiro Relator, inserido no Parecer do TCE 
constante nos autos, Acordam: 1. Julgar irregulares as Contas do 
então gestor, relativas ao exercício de 2012, devido não realização de 
licitação, nos casos legalmente exigidos, bem como devido às 
despesas não comprovadas; 2. Imputar débito ao então gestor do 
Fundo Municipal de Saúde de Itaporanga, Sr. Gaudêncio Mendes de 
Sousa, no valor total de R$ 1.850.678,36 (um milhão, oitocentos e 
cinqüenta mil, seiscentos e setenta e oito reais e trinta e seis 
centavos), referentes às: despesas pagas e não comprovadas (R$ 
1.759.245,16); despesas apontadas como lesivas ao patrimônio 
público (R$ 89.675,00) e disponibilidades financeiras não 
comprovadas (R$ 1.758,20), assinando-lhe o prazo de 60 (sessenta) 
dias para devolução dos referidos recursos aos cofres municipais, 
podendo dar-se a intervenção do Ministério Público Estadual em caso 
de inadimplência, conforme dispõe o art. 71 da Constituição Estadual; 
3. Aplicar multa pessoal ao Sr. Gaudêncio Mendes de Sousa, no valor 
de R$ 7.882,17 (sete mil, oitocentos e oitenta e dois reais e dezessete 
centavos), devido aos atos praticados com graves infrações à norma 
legal, especialmente, devido à ausência de licitações ou 
impropriedades em suas realizações e devido ocorrência de despesas 
não comprovadas, assinando-lhe prazo de 60 (sessenta) dias para 
recolhimento do valor da multa, a contar da data da publicação da 
presente decisão, para efetuar o recolhimento ao Tesouro Estadual, à 
conta do Fundo de Fiscalização Orçamentária e Financeira Municipal, 
a que alude o art. 269 da Constituição do Estado; 4. Representar ao 
Ministério Público Comum, tendo em vista às irregularidades 
constatadas de responsabilidade do Sr. Gaudêncio Mendes de Sousa, 
ex-gestor do Fundo Municipal de Saúde de Itaporanga; 5. 
Recomendar à atual gestão da Secretaria Municipal de Saúde de 
Itaporanga, no sentido de estrita observância às normas 
constitucionais e infraconstitucionais, com o intuito de evitar toda e 
qualquer ação administrativa que guardem semelhança com as 
constatadas na presente prestação de contas e possam vir a macular 
as contas de gestão. 

 
Ato: Parecer Prévio PPL-TC 00187/14 
Sessão: 0147 - 18/12/2014 
Processo: 05338/13 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Itaporanga 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2012 
Interessados: MARIA APARECIDA ALVES CONSERVA, Gestor(a); 
DJACI FARIAS BRASILEIRO, Ex-Gestor(a); GAUDÊNCIO MENDES 
DE SOUSA, Ex-Gestor(a); PAULO CESAR CONSERVA, 
Advogado(a); CARLOS ROBERTO BATISTA LACERDA, 
Advogado(a). 
Decisão: O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, 
usando da competência que lhe é conferida pelo art. 13, § 2º, da 
Constituição do Estado e art. 1º, IV, da Lei Complementar n.º 18/93, 
na sessão plenária realizada nesta data, acolhendo o voto do Exmo 
Sr. Conselheiro Relator, decide: 1. Por maioria, emitir e encaminhar à 
Câmara Municipal de Itaporanga parecer favorável à aprovação das 
contas do Ex-Prefeito, Sr. Djaci Farias Brasileiro, relativas ao exercício 
de 2012, com a ressalva prevista no art. 138 da Resolução Normativa 
RN 10/2010, de que o entendimento adotado decorreu do exame dos 
fatos e provas constantes dos autos, sendo suscetível de revisão se 
novos fatos ou provas, inclusive mediante diligências especiais do 
Tribunal, vierem a interferir de modo fundamental nas conclusões 
alcançadas; 

 
Ato: Parecer Prévio PPL-TC 00183/14 
Sessão: 0147 - 18/12/2014 
Processo: 05596/13 
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Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Guarabira 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2012 
Interessados: MARIA DE FÁTIMA DE AQUINO PAULINO, Ex-
Gestor(a); JOSÉ AGOSTINHO SOUZA DE ALMEIDA, Ex-Gestor(a); 
CARLOS ROBERTO BATISTA LACERDA, Advogado(a). 
Decisão: O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, no 
uso da atribuição que lhe confere o art. 71, inciso I, c/c o art. 31, § 1º, 
da Constituição Federal, o art. 13, § 1º, da Constituição do Estado, e o 
art. 1º, inciso IV, da Lei Complementar Estadual n.º 18/93, apreciou os 
autos da PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GOVERNO DOS EX-
PREFEITOS MUNICIPAIS DE GUARABIRA, relativa ao exercício de 
2012, em sessão plenária hoje realizada, e decidiu: 1. por maioria, 
vencida a proposta de decisão do relator, emitir PARECER 
CONTRÁRIO à aprovação das contas da ex-Prefeita, Srª. MARIA DE 
FÁTIMA DE AQUINO PAULINO, relativa ao período de 01 de janeiro a 
30 de junho de 2012; 2. por unanimidade, em conformidade com a 
proposta de decisão do relator, emitir PARECER CONTRÁRIO à 
aprovação das contas do ex-Prefeito, Sr. JOSÉ AGOSTINHO SOUZA 
DE ALMEIDA, relativa ao período de 01 de julho a 31 de dezembro de 
2012; 3. encaminhar a peça técnica à consideração da Egrégia 
Câmara de Vereadores do município de Guarabira para julgamento. 
Presente ao julgamento o Ministério Público junto ao Tribunal de 
Contas Publique-se, registre-se e intime-se. TCE – Plenário Ministro 
João Agripino João Pessoa, 18 de dezembro de 2014 

 
Ato: Acórdão APL-TC 00637/14 
Sessão: 0147 - 18/12/2014 
Processo: 05596/13 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Guarabira 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2012 
Interessados: MARIA DE FÁTIMA DE AQUINO PAULINO, Ex-
Gestor(a); JOSÉ AGOSTINHO SOUZA DE ALMEIDA, Ex-Gestor(a); 
CARLOS ROBERTO BATISTA LACERDA, Advogado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos da PRESTAÇÃO DE 
CONTAS DE GESTÃO DOS EX-ORDENADORES DE DESPESAS 
DO MUNICÍPIO DE GUARABIRA, relativa ao exercício de 2012, 
acordam os Conselheiros integrantes do TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DA PARAÍBA, em sessão plenária realizada nesta data, com 
fundamento no art. 71, inciso II, da Constituição do Estado da Paraíba, 
bem como no art. 1º, inciso I, da Lei Complementar Estadual n.º 18/93, 
em: 1. por maioria, vencida a proposta de decisão do relator, JULGAR 
IRREGULARES as contas da ex-gestora, Srª. MARIA DE FÁTIMA DE 
AQUINO PAULINO, relativa ao período de 01 de janeiro a 30 de junho 
de 2012; 2. por unanimidade, em conformidade com a proposta de 
decisão do relator: a. JULGAR IRREGULARES as contas ex-gestor, 
Sr. JOSÉ AGOSTINHO SOUZA DE ALMEIDA, relativa ao período de 
01 de julho a 31 de dezembro de 2012; b. IMPUTAR DÉBITO ao ex-
gestor, José Agostinho Souza de Almeida, no valor de R$ 40.819,00 
(quarenta mil, oitocentos e dezenove reais), referente às despesas 
não comprovadas com assessoria jurídica; c. APLICAR MULTAS 
PESSOAIS à Srª Maria de Fátima de Aquino Paulino e ao Sr. José 
Agostinho Souza de Almeida, no valor individual de R$ 7.882,17 (sete 
mil, oitocentos e oitenta e dois reais e dezessete centavos), devido 
aos atos praticados com infração à norma legal, conforme se 
depreende dos autos, com base no art. 56, inciso II da LOTCE/PB; d. 
ASSINAR O PRAZO de 60 (sessenta) dias para que os ex-gestores 
recolham as multas ao Fundo de Fiscalização Orçamentária e 
Financeira Municipal, e para que o Sr. José Agostinho Souza de 
Almeida recolha a imputação de débito aos cofres do município de 
Guarabira, sob pena de cobrança executiva; e. COMUNICAR à 
Receita Federal do Brasil acerca das contribuições previdenciárias que 
deixaram de ser repassadas, para providências cabíveis; f. 
RECOMENDAR à Prefeitura Municipal de Guarabira no sentido de 
guardar estrita observância aos termos da Constituição Federal, das 
normas infraconstitucionais e ao que determina esta Egrégia Corte de 
Contas em suas decisões, evitando a reincidências das falhas 
constatadas no exercício em análise. 

 
Ato: Acórdão APL-TC 00001/15 
Sessão: 2017 - 14/01/2015 
Processo: 04402/14 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Pedro Régis 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2013 
Interessados: LUIZ VICENTE DA SILVA, Gestor(a); NEUZOMAR DE 
SOUZA SILVA, Contador(a). 

Decisão: VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS os presentes autos 
do Processo TC nº 04402/14, referente à Prestação de Contas anuais 
advindas da Mesa da Câmara Municipal de Pedro Régis, relativa ao 
exercício de 2013, de responsabilidade do então Vereador-Presidente, 
Sr. Luiz Vicente da Silva. ACORDAM OS MEMBROS DO TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, à unanimidade, em sessão 
plenária realizada nesta data, em: 1 Julgar regulares as contas da 
Mesa da Câmara Municipal de Pedro Régis, relativas ao exercício de 
2013, de responsabilidade do Sr. Luiz Vicente da Silva; 2 Declarar o 
atendimento integral às disposições da Lei de Responsabilidade 
Fiscal; Presente ao julgamento a Exma. Sra. Procuradora-Geral. 
Publique-se, registre-se e cumpra-se. TC- PLENÁRIO MINISTRO 
JOÃO AGRIPINO, 14 de janeiro de 2015. 

 
Ato: Parecer Prévio PPL-TC 00192/14 
Sessão: 0147 - 18/12/2014 
Processo: 04619/14 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Vista Serrana 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2013 
Interessados: JURANDY ARAÚJO DA SILVA, Gestor(a); ADERALDO 
SERAFIM DE SOUSA, Contador(a); CLEIDIJANE MEDEIROS DE 
AZEVEDO, Assessor Técnico; EDUILSON ARAUJO SILVA, Assessor 
Técnico. 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC nº 
04619/14; e CONSIDERANDO que a declaração de atendimento 
parcial aos preceitos da LRF constitui objeto de Acórdão a ser emitido 
em separado; CONSIDERANDO o Relatório e o voto do Relator, e o 
Parecer do Ministério Público junto a este Tribunal de Contas; 
CONSIDERANDO o mais que dos autos consta; Os MEMBROS do 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA (TCE-PB), na 
sessão plenária realizada nesta data, decidem, à unanimidade, emitir 
e encaminhar ao julgamento da Egrégia Câmara Municipal de Vista 
Serrana este Parecer Favorável, com louvor, à aprovação das contas 
apresentadas pelo Prefeito do Município de Vista Serrana, Sr. Jurandy 
Araújo da Silva, relativa ao exercício financeiro de 2013. Publique-se. 
Plenário Ministro João Agripino. 

 
Ato: Acórdão APL-TC 00658/14 
Sessão: 0147 - 18/12/2014 
Processo: 04619/14 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Vista Serrana 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2013 
Interessados: JURANDY ARAÚJO DA SILVA, Gestor(a); ADERALDO 
SERAFIM DE SOUSA, Contador(a); CLEIDIJANE MEDEIROS DE 
AZEVEDO, Assessor Técnico; EDUILSON ARAUJO SILVA, Assessor 
Técnico. 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC nº 
04619/14, que trata da Prestação de Contas do Município de Vista 
Serrana relativa ao exercício financeiro de 2013 sob a 
responsabilidade do Prefeito Municipal, Sr. Jurandy Araújo da Silva; e 
CONSIDERANDO o Parecer do Ministério Público junto a este 
Tribunal de Contas; CONSIDERANDO o mais que dos autos consta; 
Os MEMBROS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA 
PARAÍBA (TCE-PB), na sessão plenária realizada nesta data, 
ACORDAM, à unanimidade, em: 1. Emitir PARECER FAVORÁVEL, 
com louvor, À APROVAÇÃO das Contas apresentadas pelo Prefeito 
do Município de Vista Serrana, Sr. Jurandy Araújo da Silva, relativa ao 
exercício financeiro de 2013, e, em Acórdão separado; 2. Declarar o 
atendimento integral pelo referido Gestor às exigências da Lei de 
Responsabilidade Fiscal, naquele exercício; 3. Recomendar à 
Administração Municipal de Vista Serrana, no sentido de corrigir e 
prevenir a repetição das falhas apontadas no exercício em análise, em 
especial no que concerne à elaboração dos demonstrativos contábeis 
e do plano de gestão integrada de resíduos sólidos. Publique-se, 
registre-se e cumpra-se. TCE - Plenário Ministro João Agripino 

 
Ato: Parecer Prévio PPL-TC 00194/14 
Sessão: 0147 - 18/12/2014 
Processo: 05610/14 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cacimba de Areia 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2013 
Interessados: ORISMAN FERREIRA DA NOBREGA, Gestor(a); 
RADSON DOS SANTOS LEITE, Contador(a); ROGÉRIO LACERDA 
ESTRELA ALVES, Contador(a); LUCIEUDO FERREIRA MARQUES, 
Assessor Técnico; ANDRE ALEXANDRE DO NASCIMENTO, 
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Assessor Técnico; PAULO ÍTALO DE OLIVEIRA VILAR, Advogado(a); 
JOSÉ LACERDA BRASILEIRO, Advogado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC nº 
05610/14; e CONSIDERANDO que a declaração de atendimento 
parcial aos preceitos da LRF constitui objeto de Acórdão a ser emitido 
em separado; CONSIDERANDO o Relatório e o voto do Relator, e o 
Parecer do Ministério Público junto a este Tribunal de Contas; 
CONSIDERANDO o mais que dos autos consta; Os MEMBROS do 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA (TCE-PB), na 
sessão plenária realizada nesta data, decidem, à unanimidade, emitir 
e encaminhar ao julgamento da Egrégia Câmara Municipal de 
Cacimba de Areia este Parecer Favorável à aprovação das contas 
apresentadas pelo Prefeito responsável, Sr. Orisman Ferreira da 
Nóbrega, relativas ao exercício financeiro de 2013. 

 
Ato: Acórdão APL-TC 00661/14 
Sessão: 0147 - 18/12/2014 
Processo: 05610/14 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cacimba de Areia 
Subcategoria: PCA - Prestação de Contas Anuais 
Exercício: 2013 
Interessados: ORISMAN FERREIRA DA NOBREGA, Gestor(a); 
RADSON DOS SANTOS LEITE, Contador(a); ROGÉRIO LACERDA 
ESTRELA ALVES, Contador(a); LUCIEUDO FERREIRA MARQUES, 
Assessor Técnico; ANDRE ALEXANDRE DO NASCIMENTO, 
Assessor Técnico; PAULO ÍTALO DE OLIVEIRA VILAR, Advogado(a); 
JOSÉ LACERDA BRASILEIRO, Advogado(a). 
Decisão: Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC nº 
05610/14, que trata da Prestação de Contas do Município de Cacimba 
de Areia relativa ao exercício financeiro de 2013 sob a 
responsabilidade do Prefeito Municipal, Sr. Orisman Ferreira da 
Nóbrega; e CONSIDERANDO o Parecer do Ministério Público junto a 
este Tribunal de Contas; CONSIDERANDO o mais que dos autos 
consta; Os MEMBROS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA 
PARAÍBA (TCE-PB), na sessão plenária realizada nesta data, 
ACORDAM, à unanimidade, em: 1. Julgar Regulares com Ressalvas 
as Contas apresentadas pelo Prefeito do Município de Cacimba de 
Areia, Sr. Orisman Ferreira da Nóbrega, relativa ao exercício 
financeiro de 2013, e, em Acórdão separado; 2. Declarar o 
ATENDIMENTO PARCIAL pela referido Gestor às exigências da Lei 
de Responsabilidade Fiscal, naquele exercício; 3. Aplicar multa no 
valor de R$ 3.000,00 (três mil reais) ao Sr. Orisman Ferreira da 
Nóbrega, Prefeito do Município de Cacimba de Areia, pelo 
descumprimento das formalidades de natureza contábil, financeira e 
orçamentária, bem como por infração às normas exigidas pela Lei de 
Licitações Contratos, com fulcro no art. 56, II, IV e V da LOTCE-PB, 
assinando-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias para que efetue o 
recolhimento voluntário à conta própria, sob pena de cobrança 
executiva, desde logo recomendada; 4. Representar à Receita Federal 
do Brasil para que adote as medidas pertinentes com vistas à 
apuração dos fatos relacionados às contribuições previdenciárias 
federais; 5. Recomendar ao Chefe do Poder Executivo de Cacimba de 
Areia, no sentido de estrita observância às normas constitucionais e 
infraconstitucionais, notadamente quanto à regularização da situação 
atinente à Política Nacional de Resíduos Sólidos e à elaboração do 
Plano de Saúde Plurianual e ao encaminhamento da programação 
anual de saúde ao Conselho Municipal de Saúde, bem como quanto à 
gestão geral, para que não incorra em quaisquer das falhas e 
irregularidades hauridas e confirmadas pela Auditoria neste álbum 
processual, sob pena de repercussão negativa em prestações de 
contas futuras; 6. Determinar o encaminhamento dos autos à 
Corregedoria para a adoção das medidas de sua competência. 

 

3. Atos da 2ª Câmara 

Intimação para Sessão 

Sessão: 2754 - 03/02/2015 - 2ª Câmara 
Processo: 11891/12 
Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Administração 
Subcategoria: Licitações 
Exercício: 2012 
Intimados: EULLER DE ASSIS CHAVES, Responsável; LIVÂNIA 
MARIA DA SILVA FARIAS, Responsável; CARLOS TARCISIO DA 
SILVA, Interessado(a). 

 

Sessão: 2754 - 03/02/2015 - 2ª Câmara 
Processo: 17538/13 
Jurisdicionado: Agência Estadual de Vigilância Sanitária 
Subcategoria: Inspeção Especial de Gestão de Pessoal 
Exercício: 2013 
Intimados: GLACIANE MENDES ROLAND, Gestor(a). 

 
Sessão: 2755 - 10/02/2015 - 2ª Câmara 
Processo: 17715/13 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Natuba 
Subcategoria: Inspeção Especial de Gestão de Pessoal 
Exercício: 2013 
Intimados: JOSÉ LINS DA SILVA FILHO, Gestor(a); FABIANA MARIA 
FALCÃO ISMAEL DA COSTA, Advogado(a); RODRIGO OLIVEIRA 
DOS SANTOS LIMA, Advogado(a). 

 
Sessão: 2754 - 03/02/2015 - 2ª Câmara 
Processo: 11196/14 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Amparo 
Subcategoria: Inspeção Especial de Transparência da Gestão 
Exercício: 2014 
Intimados: JOSE ARNALDO DA SILVA, Gestor(a). 

 
Sessão: 2754 - 03/02/2015 - 2ª Câmara 
Processo: 11239/14 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Camalaú 
Subcategoria: Inspeção Especial de Transparência da Gestão 
Exercício: 2014 
Intimados: JACINTO BEZERRA DA SILVA, Gestor(a). 

 
Sessão: 2754 - 03/02/2015 - 2ª Câmara 
Processo: 11242/14 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Caraúbas 
Subcategoria: Inspeção Especial de Transparência da Gestão 
Exercício: 2014 
Intimados: PEDRO DA SILVA NEVES, Gestor(a). 

 
Sessão: 2754 - 03/02/2015 - 2ª Câmara 
Processo: 11253/14 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Coxixola 
Subcategoria: Inspeção Especial de Transparência da Gestão 
Exercício: 2014 
Intimados: GIVALDO LIMEIRA DE FARIAS, Gestor(a). 

 
Sessão: 2754 - 03/02/2015 - 2ª Câmara 
Processo: 11276/14 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Gurjão 
Subcategoria: Inspeção Especial de Transparência da Gestão 
Exercício: 2014 
Intimados: RONALDO RAMOS DE QUEIROZ, Gestor(a). 

 
Sessão: 2754 - 03/02/2015 - 2ª Câmara 
Processo: 11409/14 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Massaranduba 
Subcategoria: Inspeção Especial de Transparência da Gestão 
Exercício: 2014 
Intimados: JOANA DARC DE QUEIROGA MENDONCA COUTINHO, 
Gestor(a). 

 
Sessão: 2754 - 03/02/2015 - 2ª Câmara 
Processo: 11416/14 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Monteiro 
Subcategoria: Inspeção Especial de Transparência da Gestão 
Exercício: 2014 
Intimados: EDNACÉ ALVES SILVESTRE HENRIQUE, Gestor(a). 

 
Sessão: 2754 - 03/02/2015 - 2ª Câmara 
Processo: 11424/14 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Ouro Velho 
Subcategoria: Inspeção Especial de Transparência da Gestão 
Exercício: 2014 
Intimados: NATALIA CARNEIRO NUNES DE LIRA, Gestor(a). 

 
Sessão: 2754 - 03/02/2015 - 2ª Câmara 
Processo: 11454/14 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Prata 
Subcategoria: Inspeção Especial de Transparência da Gestão 
Exercício: 2014 
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Intimados: ANTONIO COSTA NOBREGA JUNIOR, Gestor(a); 
PAULO ÍTALO DE OLIVEIRA VILAR, Advogado(a). 

 
Sessão: 2754 - 03/02/2015 - 2ª Câmara 
Processo: 11489/14 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São José de Caiana 
Subcategoria: Inspeção Especial de Transparência da Gestão 
Exercício: 2014 
Intimados: JOSÉ WALTER MARINHO MARSICANO JÚNIOR, 
Gestor(a). 

 
Sessão: 2754 - 03/02/2015 - 2ª Câmara 
Processo: 11502/14 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São Sebastião do Umbuzeiro 
Subcategoria: Inspeção Especial de Transparência da Gestão 
Exercício: 2014 
Intimados: FRANCISCO ALÍPIO NEVES, Gestor(a). 

 
Sessão: 2754 - 03/02/2015 - 2ª Câmara 
Processo: 11505/14 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Serra Branca 
Subcategoria: Inspeção Especial de Transparência da Gestão 
Exercício: 2014 
Intimados: EDUARDO JOSÉ TORREÃO MOTA, Gestor(a). 

 
Sessão: 2754 - 03/02/2015 - 2ª Câmara 
Processo: 11516/14 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Sumé 
Subcategoria: Inspeção Especial de Transparência da Gestão 
Exercício: 2014 
Intimados: FRANCISCO DUARTE DA SILVA NETO, Gestor(a). 

 
Sessão: 2754 - 03/02/2015 - 2ª Câmara 
Processo: 11518/14 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Taperoá 
Subcategoria: Inspeção Especial de Transparência da Gestão 
Exercício: 2014 
Intimados: JURANDI GOUVEIA FARIAS, Gestor(a). 

 
Sessão: 2754 - 03/02/2015 - 2ª Câmara 
Processo: 11529/14 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Zabelê 
Subcategoria: Inspeção Especial de Transparência da Gestão 
Exercício: 2014 
Intimados: ÍRIS DE CÉU DE SOUSA HENRIQUE, Gestor(a). 

 

Ata da Sessão 

Sessão: 2749 - Ordinária - Realizada em 02/12/2014 
Texto da Ata: ATA DA 2749ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 2ª CÂMARA 
DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, REALIZADA 
NO DIA 02 DE DEZEMBRO DE 2014. Aos dois dias do mês de 
dezembro do ano de dois mil e catorze, às 14:00 horas, no Plenário 
Ministro João Agripino, reuniu-se a 2ª Câmara do Tribunal de Contas 
do Estado da Paraíba, em sessão ordinária, sob a Presidência do 
Excelentíssimo Senhor Conselheiro Antônio Nominando Diniz Filho. 
Presentes os Excelentíssimos Senhores Conselheiros Arnóbio Alves 
Viana e André Carlo Torres Pontes. Presentes os Excelentíssimos 
Senhores Conselheiros Substitutos Antônio Cláudio Silva Santos e 
Oscar Mamede Santiago Melo. Constatada a existência de número 
legal e presente a representante do Ministério Público Especial junto a 
esta Corte, Dra. Sheyla Barreto Braga de Queiroz. O Presidente deu 
inicio aos trabalhos, desejou boa tarde a todos os integrantes da 2ª 
Câmara, aos funcionários do Tribunal e submeteu, à consideração da 
Câmara, a Ata da Sessão anterior, a qual foi aprovada por 
unanimidade, sem emendas. Não houve expediente em Mesa. Foi 
retirado de pauta o Processo TC Nº. 04248/13 – Relator Conselheiro 
André Carlo Torres Pontes. Foi adiado o Processo TC Nº 02247/05 – 
Relator Conselheiro Antônio Nominando Diniz Filho, por pedido de 
vista do Conselheiro André Carlo Torres Pontes e o Processo TC Nº 
05321/12 – Relator Conselheiro Substituto Oscar Mamede Santiago 
Melo. PROCESSOS REMANESCENTES DE SESSÕES 
ANTERIORES. Na “B” – CONTAS ANUAIS DAS ADMINISTRAÇÕES 
INDEIRETAS MUNICIPAIS. Relator Conselheiro Arnóbio Alves Viana. 
Foi submetido a julgamento o Processo TC Nº 02857/12. Concluso o 
relatório, a parte interessada, senhor Francisco José Gonçalves de 
Figueiredo, fez-se presente, juntamente com seu advogado, Dr. Rafael 
de Albuquerque Caldeira, OAB/PB 17221, que requereu, ao final de 

suas argumentações, o acolhimento e a aprovação das contas do 
gestor em questão. A douta Procuradora de Contas repisou o que foi 
assentado pelo Excelentíssimo Senhor Procurador Marcílio Toscano 
Franca Filho no sentido de que as contas da Sra. Denise Bandeira de 
Melo Barbosa Pereira, gestora do Instituto Materno Infantil Dr. Júlio 
Maria Bandeira de Melo, no período de 01/01/2011 a 09/01/2011, 
sejam julgadas regulares e pela irregularidade das contas do Sr. 
Francisco José Gonçalves Figueiredo, que tomou a direção a partir do 
dia 10/01/2011 a 31/12/2011, pela aplicação de multa ao Sr. Francisco 
José Gonçalves Figueiredo, com fulcro no artigo 56 da LOTCE e pela 
recomendação ao atual gestor no sentido de que as irregularidades 
registradas não sejam repetidas. Colhidos os votos, os membros deste 
Órgão Deliberativo decidiram unissonamente, em conformidade com o 
voto do Relator, JULGAR REGULAR as contas da Sra. Denise 
Bandeira de Melo Barbosa Pereira, ex-gestora do Instituto Materno 
Infantil Dr. Júlio Maria Bandeira de Melo, relativas ao exercício de 
2011 (período de 01/01/2011 a 09/01/2011); JULGAR REGULARES 
COM RESSALVAS as contas do Sr. Francisco José Gonçalves 
Figueiredo, ex- gestor Instituto Materno Infantil Dr. Júlio Maria 
Bandeira de Melo, relativas ao exercício de 2011 (período 
de10/01/2011 a 31/12/2011); e RECOMENDAR à atual gestão do 
Instituto Materno Infantil Dr. Júlio Maria Bandeira de Melo no sentido 
de guardar estrita observância aos termos da Constituição Federal, 
das normas infraconstitucionais, e das decisões desta Corte de 
Contas. Na Classe “J” – VERIFICAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE 
DECISÃO. Relator Conselheiro André Carlo Torres Pontes. Foi 
submetido a julgamento o Processo TC Nº 01547/10. Concluso o 
relatório e inexistindo interessados, a douta Procuradora de Contas 
ratificou os termos do parecer escrito. Colhidos os votos, os membros 
deste Órgão Deliberativo decidiram unissonamente, em conformidade 
com o voto do Relator, CONSIDERAR PARCIALMENTE CUMPRIDO 
o Acórdão AC2 - TC 02992/13; e FIXAR NOVO PRAZO de 30 (trinta) 
dias ao Prefeito, Sr. SALVAN MENDES PEDROZA, para apresentar a 
documentação ou esclarecimentos apontados pela d. Auditoria. 
PROCESSOS AGENDADOS PARA ESTA SESSÃO. Na Classe “D” – 
LICITAÇÕES E CONTRATOS. Relator Conselheiro Antônio 
Nominando Diniz Filho. Foram submetidos a julgamento os Processos 
TC Nºs. 18261/12 e 11876/13. Conclusos os relatórios e inexistindo 
interessados, a douta Procuradora de Contas no tocante ao processo 
18261/12, acompanhou o Órgão Técnico, pela regularidade do pregão 
presencial e dos contratos dele decorrentes; e, com relação ao 
processo 11876/13, ratificou o seu parecer dos autos, pela 
regularidade do procedimento. Colhidos os votos, os membros deste 
Órgão Deliberativo decidiram unissonamente, em conformidade com o 
voto do Relator, quanto ao Processo 18261/12, JULGAR 
REGULARES o Pregão Presencial nº 393/2012, os contratos 0018/13, 
0019/13 e 0020/13 e o 1º termo aditivo dele decorrentes, quanto ao 
aspecto formal; ENCAMINHAR esta decisão à Auditoria para 
acompanhar a execução dos contratos na PCA – 2012 da Secretaria 
da Educação; e, DETERMINAR o arquivamento deste processo; com 
relação ao Processo 11876/13, JULGAR IRREGULAR o procedimento 
de Inexigibilidade de Licitação nº 010/13 e do contrato decorrente; 
APLICAR MULTA no valor de R$ 1.000,00 (hum mil reais) ao Sr. 
Cícero Francisco da Silva, por infração a norma legal, com 
fundamento no artigo 56, inciso II, da Lei Orgânica desta Corte (LC 
18/93), em face da transgressão a preceitos legais e constitucionais, 
assinando-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias para recolhimento 
voluntário ao Tesouro Estadual, à conta do Fundo de Fiscalização 
Orçamentária e Financeira Municipal, sob pena de execução. Foram 
submetidos a julgamento os Processos TC Nºs. 10021/13, 00506/13 e 
09364/14. Conclusos os relatórios e inexistindo interessados, a douta 
Procuradora de Contas emitiu parecer oral nos termos seguintes: 
“Opino pela irregularidade dos procedimentos, sob o aspecto formal, 
pela cominação de multa ao seu responsável, sem prejuízo da 
determinação da realização de Inspeção Especial in loco com o fito de 
se examinar a execução dos respectivos termos contratos. Colhidos 
os votos, os membros deste Órgão Deliberativo decidiram 
unissonamente, em conformidade com o voto do Relator, JULGAR 
IRREGULARES os procedimentos de licitação, realizada pela 
Secretaria de Estado da Saúde, quanto ao aspecto formal; APLICAR 
MULTA, em cada um dos processos, ao sr. Waldson Dias de Souza, 
Secretário de Estado da Saúde, no valor de R$ 8.402,45 (oito mil 
quatrocentos e dois reais e quarenta e cinco centavos), com 
fundamento no art. 56, II e IV da LOTCE e art. 201, III do Regimento 
Interno desta Corte, assinando-lhe o prazo de sessenta (60) dias, a 
contar da data da publicação do Acórdão, para efetuar o recolhimento 
ao Tesouro Estadual, à conta do Fundo de Fiscalização Orçamentária 
e Financeira Municipal, a que alude o art. 269 da Constituição do 
Estado, a importância relativa à multa, cabendo ação a ser impetrada 
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pela Procuradoria Geral do Estado (PGE), em caso do não 
recolhimento voluntário, devendo-se dar a intervenção do Ministério 
Público comum, na hipótese de omissão da PGE, nos termos do § 4º 
do art. 71 da Constituição Estadual; ENCAMINHAR cópia das 
decisões ao Ministério Público Comum, para as providências que 
julgar pertinentes; e, DETERMINAR a realização de inspeção especial, 
no prazo de 30 (trinta) dias para verificar a execução dos respectivos 
contratos de gestão. Relator Conselheiro Arnóbio Alves Viana. Foram 
julgados os Processos TC Nºs. 13924/12, 02146/14 e 12103/14. 
Conclusos os relatórios e inexistindo interessados, a douta 
Procuradora de Contas emitiu parecer em conformidade com o 
entendimento da Auditoria, no sentido de que os termos aditivos, a 
licitação na modalidade pregão, além do procedimento de 
inexigibilidade sejam todos julgados regulares por esta câmara. 
Colhidos os votos, os membros deste Órgão Deliberativo decidiram 
unissonamente, em conformidade com o voto do Relator, quanto ao 
Processo 13924/12, JULGAR REGULARES os Termos Aditivos 3º e 
4º ao Contrato 035/12 decorrente da Licitação na modalidade Tomada 
de Preços nº 007/12; com relação ao Processo 02146/14, 
CONSIDERAR REGULARES a presente licitação e a Ata de Registro 
de Preços, dela decorrente; ENCAMINHAR à DIAFI cópia desta 
decisão, para quando da análise das Prestações de Contas do Corpo 
de Bombeiros Militar do Estado da Paraíba- CBM/PB, exercícios de 
2013 e 2014, acompanhar a execução do que foi firmado no Contrato 
deste procedimento licitatório; e, RECOMENDAR ao atual titular do 
Corpo de Bombeiros Militar do Estado da Paraíba- CBM/PB , a adoção 
de medidas no sentido de enviar a este Tribunal o(s) instrumento(s) de 
contrato(s), tão logo seja(m) firmado(s); e no que tange ao Processo 
12103/14, JULGAR REGULAR a Inexigibilidade de Licitação nº 
003/14, determinando-se o arquivamento dos autos. Na Classe “E” – 
INSPEÇÕES ESPECIAIS. Relator Conselheiro Antônio Nominando 
Diniz Filho. Foi submetido a julgamento o Processo TC Nº 17633/13. 
Concluso o relatório e inexistindo interessados, a douta Procuradora 
de Contas se pronunciou nos termos seguintes: “Sugiro a baixa de 
resolução, assinando prazo ao Presidente da Câmara Municipal de 
Riachão do Bacamarte para a instauração do processo administrativo 
com ampla defesa e contraditório e envio, uma vez concluído esse 
processo administrativo, para fins de aposentação de escolha por um 
dos cargos e/ou funções pelo servidor ou servidores que se encontram 
na situação, detectada pelo Tribunal, de acumulação indevida de 
cargos, enviar não o processo em si, mas os resultados as conclusões 
dos processos instaurados”. Colhidos os votos, os membros deste 
Órgão Deliberativo decidiram unissonamente, em conformidade com o 
voto do Relator, CONCEDER PRAZO de 90 (noventa) dias, ao 
Presidente da Câmara Municipal de Riachão do Bacamarte, Sr. Luiz 
Rodrigues da Silva, visando permitir ao Gestor tempo razoável para 
resolver ou esclarecer todas as situações de acumulação de cargos 
públicos na Câmara Municipal de Riachão do Bacamarte, após 
assegurar as garantias constitucionais do contraditório e da ampla 
defesa, e, ante a inércia do servidor, abertura de processo 
administrativo disciplinar, fazendo, de tudo, comprovação a este 
Tribunal, sob pena de multa e outras cominações legais. Relator 
Conselheiro Substituto Antônio Cláudio Silva Santos. Foi submetido a 
julgamento o Processo TC Nº 17626/13. Concluso o relatório e 
inexistindo interessados, a douta Procuradora de Contas ratificou a 
sugestão ministerial. Colhidos os votos, os membros deste Órgão 
Deliberativo decidiram unissonamente, em conformidade com a 
proposta de decisão do Relator, ASSINAR O PRAZO DE 60 
(sessenta) dias ao atual Presidente da Câmara Municipal de Itabaiana, 
oficiando-lhe por via postal, para que apresente a este Tribunal, sob 
pena de aplicação de multa e repercussão negativa em suas contas, 
as justificativas no formato da planilha. Na Classe “G” – ATOS DE 
PESSOAL. Relator Conselheiro Antônio Nominando Diniz Filho. Foram 
submetidos a julgamento os Processos TC Nºs. 06892/05, 06895/05, 
03944/11, 10966/11, 16257/13, 00002/14, 00003/14, 00004/14, 
00491/14, 00492/14, 00493/14, 00494/14, 00495/14, 00497/14, 
11730/14, 11731/14 e 11732/14. Conclusos os relatórios e inexistindo 
interessados, a douta Procuradora de Contas emitiu parecer pela 
legalidade dos atos e nos casos em que houve decisões pela 
declaração de cumprimento integral das respectivas determinações, 
cumulando com o registro, respectivo, aos atos de aposentadoria. 
Colhidos os votos, os membros deste Órgão Deliberativo decidiram 
em uníssono, ratificando o voto do Relator, JULGAR LEGAIS os atos, 
concedendo-lhes os competentes registros. Foram julgados os 
Processos TC Nºs. 05910/11 e 05922/11. Conclusos os relatórios e 
inexistindo interessados, a douta Procuradora de Contas se 
pronunciou pela baixa de resolução, assinando prazo ao diretor 
presidente da PATOSPREV, senhor Edvaldo Pontes Gurgel, no 
sentido de prover os autos do processo 05910/11 e aquele de número 

05922/11, com os respectivos documentos solicitados pela Auditoria, 
para fins de emissão de relatório acerca da regularidade ou não dos 
proventos e legalidade do ato formal de concessão de aposentadoria. 
Colhidos os votos, os membros deste Órgão Deliberativo decidiram 
unissonamente, em conformidade com o voto do Relator, em relação 
ao Processo 05910/11, MANTER A MULTA aplicada pelo do Acórdão 
AC2 TC 00764/2013 e ASSINAR PRAZO de 30 (trinta) dias ao Senhor 
Edvaldo Pontes Gurgel, Presidente do Instituto de Seguridade Social 
do Município de Patos - PATOSPREV, para que se manifeste acerca 
das conclusões da Auditoria e do Ministério Público de Contas, e 
retifique o contracheque da aposentada de forma a apresentar os 
valores da sua remuneração em parcelas, sob pena de multa e outras 
cominações legais; quanto ao Processo 05922/11, DECLARAR 
PARCIALMENTE CUMPRIDA a Resolução RC2-TC-00312 e 
ASSINAR PRAZO de 30 (trinta) dias ao Senhor Edvaldo Pontes 
Gurgel, Superintendente do Instituto de Seguridade Social do 
Município de Patos - PATOSPREV, para que se manifeste acerca das 
conclusões da Auditoria e do Ministério Público de Contas, sob pena 
de multa e outras cominações legais. Foi submetido a julgamento o 
Processo TC Nº 05925/11. Concluso o relatório e inexistindo 
interessados, a douta Procuradora de Contas ratificou os termos já 
colocados no parecer escrito. Colhidos os votos, os membros deste 
Órgão Deliberativo decidiram unissonamente, em conformidade com o 
voto do Relator, ASSINAR PRAZO de 30 (trinta) dias ao Senhor 
Edvaldo Pontes Gurgel, Presidente do Instituto de Seguridade Social 
do Município de Patos - PATOSPREV, para informar se a 
aposentanda continua a perceber seus proventos e, ainda, se existe 
outro benefício assistencial decorrente da aposentadoria em exame 
(pensão por morte). Relator Conselheiro Arnóbio Alves Viana. Foram 
submetidos a julgamento os Processos TC Nºs. 16510/13, 17891/13, 
00392/14, 00665/14, 00666/14, 00667/14, 00668/14, 00669/14, 
00670/14, 00671/14, 00672/14, 14721/14 e 14723/14. Conclusos os 
relatórios e inexistindo interessados, a douta Procuradora de Contas 
emitiu parecer em consonância com o Órgão Técnico. Colhidos os 
votos, os membros deste Órgão Deliberativo decidiram em uníssono, 
ratificando o voto do Relator, JULGAR LEGAIS os atos, concedendo-
lhes os competentes registros. Relator Conselheiro André Carlo Torres 
Pontes. Foram submetidos a julgamento os Processos TC Nºs. 
00410/13, 00436/13, 01297/13, 13530/13, 15750/13, 16272/13, 
16273/13, 16342/13, 16344/13, 17899/13, 17901/13, 17902/13, 
17903/13, 17904/13, 17905/13, 17906/13, 00402/14, 00403/14, 
09608/14, 09609/14, 09610/14, 11733/14, 11734/14, 11735/14, 
11736/14 e 14823/14. Conclusos os relatórios e inexistindo 
interessados, a douta Procuradora de Contas emitiu parecer, quando 
houve decisões, pela declaração de cumprimento cumulado com a 
legalidade dos atos; no caso do processo 15750/13, pela assinação de 
prazo para que se provejam aos autos a documentação reclamada 
pelo Órgão Técnico; e, para os demais, pela concessão dos 
competentes e respectivos registros ante a legalidade, de plano, 
aferida pelo Órgão Técnico. Colhidos os votos, os membros deste 
Órgão Deliberativo decidiram em uníssono, ratificando o voto do 
Relator, com relação ao Processo 00436/13, CONHECER do pedido 
de dispensa da multa como RECURSO DE RECONSIDERAÇÃO e 
DAR-LHE PROVIMENTO para desconstituir a multa aplicada ao Sr. 
MARCOS PONCE LEON através do Acórdão AC2 – TC 02876/13; 
DECLARAR CUMPRIDO o Acórdão AC2 – TC 02876/13; e 
CONCEDER registro à aposentadoria voluntária por idade com 
proventos proporcionais ao tempo de contribuição do Senhor ARY 
MEDEIROS BRAGA, em face da legalidade do ato de concessão 
(Portaria 031/2012) e do cálculo de seu valor; no tocante ao Processo 
TC 15750/13, ASSINAR PRAZO de 60 (sessenta) dias para que o 
atual gestor da PBPrev, Senhor SEVERINO RAMALHO LEITE, 
encaminhe a este Tribunal de Contas o processo de pensão vitalícia 
da Senhora JANE DAYSE VILAR VICENTE, beneficiária do Senhor 
ABEL HORÁCIO VICENTE; e, quanto aos demais processos, 
JULGAR LEGAIS os atos, concedendo-lhes os competentes registros. 
Relator Conselheiro Substituto Antônio Cláudio Silva Santos. Foram 
submetidos a julgamento os Processos TC Nºs. 15796/13, 16459/13, 
16461/13, 00389/14, 00390/14, 00391/14, 00393/14, 00395/14, 
00398/14, 00401/14, 14725/14 e 14821/14. Conclusos os relatórios e 
inexistindo interessados, a douta Procuradora de Contas emitiu 
parecer pela concessão dos competentes registros ante a legalidade 
dos atos. Colhidos os votos, os membros deste Órgão Deliberativo 
decidiram em uníssono, ratificando com a proposta de decisão do 
Relator, JULGAR LEGAIS os atos, concedendo-lhes os competentes 
registros. Relator Conselheiro Substituto Oscar Mamede Santiago 
Melo. Foram submetidos a julgamento os Processos TC Nºs. 
14944/13, 14945/13, 14956/13, 14957/13, 14958/13, 15025/13, 
16365/13, 16367/13, 16369/13, 00331/14, 14035/14, 14439/14, 
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14722/14 e 15557/14. Conclusos os relatórios e inexistindo 
interessados, a douta Procuradora de Contas emitiu parecer em estrita 
consonância com o Órgão Técnico, pela legalidade. Colhidos os votos, 
os membros deste Órgão Deliberativo decidiram em uníssono, 
ratificando com a proposta de decisão do Relator, JULGAR LEGAIS os 
atos, concedendo-lhes os competentes registros. Na Classe “J” – 
VERIFICAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE DECISÃO. Relator 
Conselheiro Substituto Oscar Mamede Santiago Melo. Foi apreciado o 
Processo TC Nº 17670/13. Finalizada a leitura do relatório e não 
havendo interessados, a nobre representante do Parquet Especial 
emitiu pronunciamento pela declaração de não cumprimento da 
Resolução RC2 TC 133/2014 pelo senhor Prefeito Municipal de Ingá, 
Manoel Batista Chaves Filho, sem prejuízo da cominação da multa 
prevista, inclusive, no dispositivo da referida resolução e pela 
reassinação de prazo. Colhidos os votos, os membros desta Augusta 
Câmara decidiram em uníssono, corroborando com a proposta de 
decisão do Relator, CONSIDERAR não cumprida a Resolução RC2 
TC 133/14; APLICAR, ao Sr. Manoel Batista Chaves Filho, multa 
pessoal no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), com fulcro no art. 56, 
inciso IV, da LOTCE-PB, por não cumprimento da Resolução RC2 TC 
0133/2014, assinando-lhe o prazo de 60 dias, a contar da data de 
publicação desta decisão no DOE do Tribunal de Contas, para 
recolhimento voluntário desse valor ao Fundo de Fiscalização 
Orçamentária e Financeira Municipal, sob pena de cobrança 
executiva, desde logo recomendada; e ASSINAR novo prazo de 60 
dias ao Prefeito do Município de Ingá, Sr. Manoel Batista Chaves 
Filho, para que tome medidas visando resolver todas as situações de 
acumulação de cargos dos seus servidores, encaminhando, ao final, a 
esta Corte de Contas, apenas o resumo das soluções adotadas, 
exclusivamente no formato da planilha modelo já encaminhada (fls. 
23), sob pena de nova multa pessoal. Esgotada a PAUTA e não 
havendo quem quisesse fazer uso da palavra, o Presidente declarou 
encerrada a presente sessão, comunicando que havia 90 (noventa) 
processos a serem distribuídos por sorteio. E, para constar, eu, Maria 
Neuma Araújo Alves, Secretária da 2ª Câmara, mandei lavrar e digitar 
a presente Ata, que está conforme. TCE/PB – Plenário Ministro João 
Agripino, em 02 de dezembro de 2014. 

 

4. Atos dos Jurisdicionados 

Aviso de Licitação dos Jurisdicionados 

Jurisdicionado: Secretaria de Estado da Administração 
Documento TCE nº: 67163/14 
Número da Licitação: 00496/2014 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA SERVIÇO DE 
DEDETIZAÇÃO 
Data do Certame: 04/02/2015 às 09:00 
Local do Certame: CENTRAL DE COMPRA-PB/SEAD-PB 
Observações: Certame ADIADO com data. Motivo: Inclusão de item 
no Edital. 
Site do Edital: http://www.centraldecompras.pb.gov.br 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Santana dos Garrotes 
Documento TCE nº: 02666/15 
Número da Licitação: 00001/2015 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Contratação de empresa especializada para os serviços de 
internet no município de Santana dos Garrotes/PB. 
Data do Certame: 27/01/2015 às 09:00 
Local do Certame: Prefeitura de Santana dos Garrotes 
Valor Estimado: R$ 29.000,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Santana dos Garrotes 
Documento TCE nº: 02672/15 
Número da Licitação: 00002/2015 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Fornecimento diário de lanches e refeições, destinados aos 
órgãos administrativos, programas e FMS do município de Santana 
dos Garrotes/PB. 
Data do Certame: 27/01/2015 às 10:00 

Local do Certame: Prefeitura de Santana dos Garrotes 
Valor Estimado: R$ 120.000,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Santana dos Garrotes 
Documento TCE nº: 02674/15 
Número da Licitação: 00003/2015 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Fornecimento continuo de combustíveis e derivados 
destinados a frota de veículos do município de Santana dos 
Garrotes/PB. 
Data do Certame: 27/01/2015 às 11:00 
Local do Certame: Prefeitura de Santana dos Garrotes 
Valor Estimado: R$ 650.000,00 

 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de Tenório 
Documento TCE nº: 02677/15 
Número da Licitação: 00001/2015 
Modalidade: Tomada de Preço 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: contratação de empresa especializada em implantação e 
suporte de sistemas informatizados para utilização nos departamentos 
administrativos municipais, durante o período de doze meses. 
Data do Certame: 30/01/2015 às 09:30 
Local do Certame: Prefeitura de Tenorio 
Valor Estimado: R$ 81.600,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Patos 
Documento TCE nº: 02678/15 
Número da Licitação: 00002/2015 
Modalidade: Chamada Pública 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Chamamento de interessados para apresentar projeto de 
venda de gêneros alimentícios da agricultura familiar e do 
empreendedor familiar rural, para de forma complementar, atender ao 
Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, das Creches 
Municipais da Zona Urbana e Escolas Municipais da Zona Rural, no 
município de Patos /PB. 
Data do Certame: 19/02/2015 às 10:00 
Local do Certame: Centro Administrativo/Prefeitura Municipal de Pato 
Valor Estimado: R$ 399.150,00 

 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de Tenório 
Documento TCE nº: 02679/15 
Número da Licitação: 00003/2015 
Modalidade: Tomada de Preço 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Fornecimento continuo de combustíveis e derivados, 
destinados a frota de veículos do município de Tenório/PB. 
Data do Certame: 30/01/2015 às 14:30 
Local do Certame: Prefeitura de Tenorio 
Valor Estimado: R$ 650.000,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Lastro 
Documento TCE nº: 02682/15 
Número da Licitação: 00001/2015 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Aquisição parcelada de combustíveis, lubrificantes, filtros e 
gás glp destinados as todas as secretarias município 
Data do Certame: 28/01/2015 às 08:30 
Local do Certame: Rua Pedro Abrantes Ferreira, 116 – Centro, 
LASTRO  

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Lastro 
Documento TCE nº: 02684/15 
Número da Licitação: 00002/2015 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Aquisição parcelada de farmacológicos, drogaria e 
suprimentos hospitalares destinado a secretaria de saúde de Lastro. 
Data do Certame: 28/01/2015 às 09:30 
Local do Certame: Rua Pedro Abrantes Ferreira, 116 – Centro, 
LASTRO  

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Lastro 
Documento TCE nº: 02687/15 
Número da Licitação: 00003/2015 
Modalidade: Pregão Presencial 
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Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAL-MÉDICO 
HOSPITALAR DESTINADO A SECRETARIA DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE LASTRO 
Data do Certame: 28/01/2015 às 11:00 
Local do Certame: Rua Pedro Abrantes Ferreira, 116 – Centro, 
LASTRO  

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Amparo 
Documento TCE nº: 02688/15 
Número da Licitação: 00001/2015 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS, LUBRIFICANTES E GAS 
GLP PARA O MUNICIPIO. 
Data do Certame: 03/02/2015 às 09:00 
Local do Certame: SALA DE LICITAÇÕES NA PREFEITURA 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Lastro 
Documento TCE nº: 02690/15 
Número da Licitação: 00004/2015 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Aquisição de gênero, suprimentos alimentícios para atender 
as necessidades de todas secretarias do Município de Lastro 
Data do Certame: 29/01/2015 às 08:00 
Local do Certame: Rua Pedro Abrantes Ferreira, 116 – Centro, 
LASTRO  

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Lastro 
Documento TCE nº: 02692/15 
Número da Licitação: 00005/2015 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Aquisição parcelada de material de limpeza em geral para 
atender as necessidades das diversas secretarias do Município 
Data do Certame: 29/01/2015 às 09:30 
Local do Certame: Rua Pedro Abrantes Ferreira, 116 – Centro, 
LASTRO  

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Alhandra 
Documento TCE nº: 02693/15 
Número da Licitação: 00003/2015 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTOS ÉTICOS, GENÉRICOS E SIMILARES, DE A A Z, 
CONSIDERANDO O MAIOR DESCONTO OFERTADO SOBRE O 
PREÇO DA TABELA OFICIAL DE PREÇOS DE MEDICAMENTOS 
REVISTA ABC FARMA, ÓRGÃO OFICIAL DA ASSOCIAÇÃO 
BRASILEIRA DE COMÉRCIO FARMACÊUTICO, PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA À POPULAÇÃO CARENTE DO 
MUNICÍPIO, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. A 
ESTIMATIVA DE CONSUMO MENSAL É NO VALOR TOTAL DE R$ 
30.000,00 (TRINTA MIL REAIS). 
Data do Certame: 30/01/2015 às 09:00 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALHANDRA 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Lastro 
Documento TCE nº: 02694/15 
Número da Licitação: 00006/2015 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Contratação de empresa de especializada para prestação de 
serviço confecção têxtil geral personalizado a cargo da Prefeitura 
Municipal de Lastro 
Data do Certame: 29/01/2015 às 11:00 
Local do Certame: Rua Pedro Abrantes Ferreira, 116 – Centro, 
LASTRO  
Valor Estimado: R$ 45.765,30 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Caiçara 
Documento TCE nº: 02695/15 
Número da Licitação: 00002/2015 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Locação de (01) Veiculo Automotor, Fabricação Nacional 
ano/modelo no mínimo 2013, 147 Cv, Bicombustível, Cabina Dupla, 
com Ar-condicionado, Travas e Vidros Elétricos, Direção Hidráulica, 

Tipo Caminhonete “Pick-up”, com o objetivo atender as necessidades 
do Gabinete do Prefeito e Locação de (01) Veiculo Automotor, 
Fabricação Nacional tipo passeio, ano/modelo no mínimo 2013, 66 
CV, 05 portas, Bicombustível, básico, para atender as necessidades 
da Secretaria Municipal de Administração, deste Município de Caiçara-
PB. 
Data do Certame: 30/01/2015 às 09:00 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL(SETOR DE 
LICITAÇÕES) 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Lastro 
Documento TCE nº: 02698/15 
Número da Licitação: 00007/2015 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Contratação de serviço de pessoa física para locação de 
veiculo automotor para transporte de estudante 
Data do Certame: 30/01/2015 às 11:00 
Local do Certame: Rua Pedro Abrantes Ferreira, 116 – Centro, 
LASTRO  
Valor Estimado: R$ 90.000,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Lastro 
Documento TCE nº: 02700/15 
Número da Licitação: 00008/2015 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Aquisição de máquina pesada tipo trator de esteira destinado 
a prefeitura Municipal de Lastro 
Data do Certame: 30/01/2015 às 10:00 
Local do Certame: Rua Pedro Abrantes Ferreira, 116 – Centro, 
LASTRO  
Valor Estimado: R$ 590.850,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Lastro 
Documento TCE nº: 02701/15 
Número da Licitação: 00009/2015 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Aquisição parcelada de material de escritório e material 
educacional destinado a todas as secretarias do município 
Data do Certame: 30/01/2015 às 08:30 
Local do Certame: Rua Pedro Abrantes Ferreira, 116 – Centro, 
LASTRO  
Valor Estimado: R$ 374.948,89 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Vieirópolis 
Documento TCE nº: 02705/15 
Número da Licitação: 00003/2015 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: REGISTRO DE PREÇO para prestação de serviços de 
manutenção de site e portal da transparência, para o desenvolvimento 
das atividades da prefeitura municipal de Vieirópolis 
Data do Certame: 28/01/2015 às 09:00 
Local do Certame: Sede da Prefeitura Municipal de Vieirópolis 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Vieirópolis 
Documento TCE nº: 02706/15 
Número da Licitação: 00004/2015 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: REGISTRO DE PREÇO para fornecimento parcelado de 
peças, destinados a máquinas pesadas pertencentes ao município de 
Vieirópolis 
Data do Certame: 28/01/2015 às 09:30 
Local do Certame: Sede da Prefeitura Municipal de Vieirópolis 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Nazarezinho 
Documento TCE nº: 02708/15 
Número da Licitação: 00001/2015 
Modalidade: Tomada de Preço 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: Pavimentacao e Drenagem de Diversas Ruas do Municipio de 
Nazarezinho - PB 
Data do Certame: 02/02/2015 às 09:30 
Local do Certame: Sala de Licitação, Prefeitura Municipal 
Valor Estimado: R$ 299.128,77 
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Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Alagoa Grande 
Documento TCE nº: 02709/15 
Número da Licitação: 00001/2015 
Modalidade: Tomada de Preço 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: Contratação de Serviços Especializados de Engenharia, para 
atender as necessidades da Prefeitura de Alagoa Grande. 
Data do Certame: 03/02/2015 às 16:00 
Local do Certame: Prefeitura Municipal de Alagoa Grande 
Valor Estimado: R$ 79.200,00 
Site do Edital: http://0,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Alagoa Grande 
Documento TCE nº: 02714/15 
Número da Licitação: 00002/2015 
Modalidade: Tomada de Preço 
Tipo: Obras e Serviços de engenharia 
Objeto: Execução de obras de conclusão da construção de uma Área 
de Eventos na parte externa do Ginásio de Esportes da cidade de 
Alagoa Grande - PB. 
Data do Certame: 05/02/2015 às 09:00 
Local do Certame: Prefeitura Municipal de Alagoa Grande 
Valor Estimado: R$ 56.491,41 
Site do Edital: http://25,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Vieirópolis 
Documento TCE nº: 02717/15 
Número da Licitação: 00005/2015 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: REGISTRO DE PREÇO para fornecimento parcelado de leite 
in natura destinado a atender a diversos programas do Governo 
Municipal 
Data do Certame: 28/01/2015 às 10:30 
Local do Certame: Sede da Prefeitura Municipal de Vieirópolis 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Vieirópolis 
Documento TCE nº: 02722/15 
Número da Licitação: 00006/2015 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: REGISTRO DE PREÇO para aquisição de gêneros 
alimentícios, com fornecimento parcelado, destinados a diversas 
secretarias do município 
Data do Certame: 28/01/2015 às 13:30 
Local do Certame: Sede da Prefeitura Municipal de Vieirópolis 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Vieirópolis 
Documento TCE nº: 02726/15 
Número da Licitação: 00007/2015 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: REGISTRO DE PREÇO para fornecimento parcelado de 
carne, pães, polpa de frutas, frutas e verduras destinados a atender a 
diversos programas do Governo Municipal 
Data do Certame: 30/01/2015 às 09:00 
Local do Certame: Sede da Prefeitura Municipal de Vieirópolis 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Vieirópolis 
Documento TCE nº: 02729/15 
Número da Licitação: 00008/2015 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: REGISTRO DE PREÇO para aquisição de material de 
limpeza, com fornecimento parcelado, destinados a diversas 
secretarias do município 
Data do Certame: 30/01/2015 às 13:30 
Local do Certame: Sede da Prefeitura Municipal de Vieirópolis 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São José de Espinharas 
Documento TCE nº: 02735/15 
Número da Licitação: 00001/2015 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Aquisição de Combustíveis, óleos e lubrificantes, destinados 
aos veículos de propriedade da Prefeitura, Contratados, locados, à 
disposição ou vinculados a atividade pública do Município de São José 
de Espinharas – PB 

Data do Certame: 28/01/2015 às 08:00 
Local do Certame: Praça Bossuet Wanderley, nº 61, Centro 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São José de Espinharas 
Documento TCE nº: 02738/15 
Número da Licitação: 00002/2015 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Prestação de Serviços para Assessoria e Consultoria em 
Licitações Públicas de todas as modalidades, Contratos 
Administrativos e acompanhamentos de Convênios pertencentes ao 
Município de São José de Espinharas – PB 
Data do Certame: 28/01/2015 às 09:30 
Local do Certame: Praça Bossuet Wanderley, nº 61, Centro 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de São José de Espinharas 
Documento TCE nº: 02740/15 
Número da Licitação: 00003/2015 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Assessoria e Consultoria em serviços previdenciários junto ao 
Município de São José de Espinharas – PB 
Data do Certame: 28/01/2015 às 11:30 
Local do Certame: Praça Bossuet Wanderley, nº 61, Centro 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Guarabira 
Documento TCE nº: 02741/15 
Número da Licitação: 00012/2015 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Locações de Caminhões tipo basculantes para melhor 
atendimento das atividades a serem realizadas pela Administração 
Municipal 
Data do Certame: 29/01/2015 às 14:30 
Local do Certame: Rua Solon de Lucena, 26 - Centro 
Observações: Solicitação do Edital por email: 
licitacao@guarabira.pb.gov.br 

 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de São Domingos 
Documento TCE nº: 02742/15 
Número da Licitação: 00001/2015 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Locação de veículo para Câmara Municipal de São Domingos. 
Data do Certame: 30/01/2015 às 10:00 
Local do Certame: Sede da Câmara Municipal 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cacimba de Areia 
Documento TCE nº: 02746/15 
Número da Licitação: 00001/2015 
Modalidade: Tomada de Preço 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Contratação de empresa para execução continuada de 
serviços de Contabilidade, Assessoria Técnica Contábil, Administrativa 
e Financeira, para a prefeitura municipal de Cacimba de Areia - PB 
Data do Certame: 05/02/2015 às 08:30 
Local do Certame: Sede da Prefeitura 
Valor Estimado: R$ 89.100,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cacimba de Areia 
Documento TCE nº: 02747/15 
Número da Licitação: 00001/2015 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Aquisição de combustíveis, lubrificantes, graxa e filtros para 
os veículos e máquinas pesadas pertencentes ao município locados, a 
disposição, ou vinculados a atividades Pública Municipal, do município 
de Cacimba de Areia/PB, e ao Fundo Municipal de Assistência Social 
do município de Cacimba de Areia/PB 
Data do Certame: 29/01/2015 às 08:30 
Local do Certame: Sede da Prefeitura 
Valor Estimado: R$ 671.905,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cacimba de Areia 
Documento TCE nº: 02748/15 
Número da Licitação: 00002/2015 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Aquisição de combustíveis, lubrificantes, graxa e filtros para 
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os veículos pertencentes, locados, a disposição, ou vinculados a 
atividades Pública Municipal, do Fundo Municipal de Saúde no 
município de Cacimba de Areia/PB 
Data do Certame: 29/01/2015 às 09:30 
Local do Certame: Sede da Prefeitura 
Valor Estimado: R$ 248.075,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cacimba de Areia 
Documento TCE nº: 02749/15 
Número da Licitação: 00003/2015 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Contratação dos serviços de especializado nas informações 
mensais da GFIP, RAIS, DIRF, DCTF, como também 
acompanhamento da Regularidade da prefeitura junto ao Órgão 
Fiscalizadores e digitalização de todas as despesas do Município dos 
anos 2013, 2014 e 2015 e locação de sistema de busca de 
documentos digitalizados 
Data do Certame: 29/01/2015 às 10:30 
Local do Certame: Sede da Prefeitura 
Valor Estimado: R$ 50.600,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cacimba de Areia 
Documento TCE nº: 02750/15 
Número da Licitação: 00004/2015 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Locação de veículos destinados a diversas secretárias e 
gabinete do prefeito, do município de Cacimba de Areia-PB. 
Data do Certame: 29/01/2015 às 11:30 
Local do Certame: Sede da Prefeitura 
Valor Estimado: R$ 217.800,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Pedra Branca 
Documento TCE nº: 02751/15 
Número da Licitação: 00001/2015 
Modalidade: Tomada de Preço 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Credenciamento de farmácia para fornecimento de 
medicamentos emergenciais que não constam no rol da Farmácia 
Básica do município de PEDRA BRANCA, para atender os casos 
especiais e urgentes, destinados as pessoas carentes do município, 
conforme especificações contidas no Anexo I deste edital, e lei 
8.666/93 
Data do Certame: 03/02/2015 às 09:30 
Local do Certame: prefeitura municipal de pedra branca 
Valor Estimado: R$ 399.000,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Pedra Branca 
Documento TCE nº: 02752/15 
Número da Licitação: 00004/2015 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Constitui objeto da presente licitação a contratação de 
serviços de radiodifusão para divulgação dos atos institucionais da 
Prefeitura Municipal de PEDRA BRANCA, através de matérias 
encaminhadas pela assessoria de comunicação, para divulgação de 
assuntos de caráter informativo, campanhas de interesse da 
comunidade; 
Data do Certame: 28/01/2015 às 09:30 
Local do Certame: prefeitura municipal de pedra branca 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Pedra Branca 
Documento TCE nº: 02753/15 
Número da Licitação: 00005/2015 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Contratação de empresa para aquisição parcelada de material 
para consumo e apoio administrativo, e material didático destinado às 
todas as secretarias do município de Pedra Branca conforme 
especificações do edital e seus anexos. 
Data do Certame: 28/01/2015 às 10:40 
Local do Certame: prefeiitura municipal de pedra branca 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Pedra Branca 
Documento TCE nº: 02754/15 
Número da Licitação: 00006/2015 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 

Objeto: Aquisição de forma parcelada de pneus e acessórios 
destinados aos veículos do município de Pedra Branca conforme as 
especificações constantes no termo de referência anexo I deste edital 
ABERTURA: 13:00 do dia 28 de Janeiro de 2015. 
Data do Certame: 28/01/2015 às 13:00 
Local do Certame: prefeitura municipal de pedra branca 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Malta 
Documento TCE nº: 02755/15 
Número da Licitação: 00006/2015 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Aquisição parcelada gêneros alimentícios destinados a 
merenda escolar e atender as necessidades das secretarias do 
município tais como ação social e seus programas, e as demais 
secretarias conforme termo de referência anexo I do edital. 
Data do Certame: 29/01/2015 às 08:30 
Local do Certame: prefeitura municipal de malta 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Malta 
Documento TCE nº: 02756/15 
Número da Licitação: 00007/2015 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Aquisição parcelada material para construção tipo tintas, 
solventes e outros materiais para pintura, e madeira, conforme 
especificações no edital e seus anexos. 
Data do Certame: 29/01/2015 às 13:00 
Local do Certame: prefeitura municipal de malta 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Malta 
Documento TCE nº: 02757/15 
Número da Licitação: 00008/2015 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Aquisição de caixões e URNAS funerária com e sem 
translado destinada á Secretaria de Ação Social para as pessoas 
carentes deste município, conforme especificações constantes no 
Termo de Referência Anexo I. 
Data do Certame: 29/01/2015 às 14:30 
Local do Certame: prefeitura municipal de mallta 

 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de Caraúbas 
Documento TCE nº: 02758/15 
Número da Licitação: 00001/2015 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Aquisição de Medicamentos para atender necessidade do 
FMS de Caraúbas/PB 
Data do Certame: 29/01/2015 às 08:00 
Local do Certame: Prefeitura Municipal de Caraúbas 
Valor Estimado: R$ 600.668,20 

 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de Caraúbas 
Documento TCE nº: 02759/15 
Número da Licitação: 00002/2015 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR PARA 
ATENDER NECESSIDADE DO FMS DE CARAÚABS 
Data do Certame: 29/01/2015 às 10:00 
Local do Certame: Prefeitura Municipal de Caraúbas 

 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de Caraúbas 
Documento TCE nº: 02760/15 
Número da Licitação: 00003/2015 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: AQUISIÇÃO DE SORO PARA ATENDER NECESSIDADE DO 
FMS CARAÚBAS/PB 
Data do Certame: 29/01/2015 às 14:00 
Local do Certame: Prefeitura Municipal de Caraúbas 

 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de Caraúbas 
Documento TCE nº: 02761/15 
Número da Licitação: 00004/2015 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: AQUISIÇÃO DE FIOS CIRÚRGICOS PARA ATENDER 
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NECESSIDADE DO FMS DE CARAÚBAS/PB 
Data do Certame: 29/01/2015 às 16:00 
Local do Certame: Prefeitura Municipal de Caraúbas 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Pombal 
Documento TCE nº: 02762/15 
Número da Licitação: 00005/2015 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE 
GENEROS ALIMENTICIOS, PRODUTOS HORTIFRUTIGRANJEIROS 
E FRIOS DESTINADOS AO PREPARO DA MERENDA ESCOLAR 
DOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DESTE 
MUNICIPIO 
Data do Certame: 28/01/2015 às 09:00 
Local do Certame: AUDITÓRIO DA CPL 
Valor Estimado: R$ 1.908.119,33 
Site do Edital: http://licitaprefpombal@hotmail.com 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Pombal 
Documento TCE nº: 02763/15 
Número da Licitação: 00006/2015 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: LOCAÇÃO DE VEÍCULOS QUE ATENDAM O CÓDIGO DE 
TRÂNSITO BRASILEIRO E AS NORMAS QUE REGEM O 
TRANSPORTE ESCOLAR PARA OS SERVIÇOS DE TRANSPORTE 
DE ALUNOS MATRICULADOS NA REDE DE ENSINO MUNICIPAL E 
ESTADUAL DA ZONA RURAL PARA A SEDE DO MUNICÍPIO E 
VICE-VERSA ATÉ O FINAL DO ANO LETIVO DE 2015 
Data do Certame: 28/01/2015 às 14:00 
Local do Certame: AUDITÓRIO DA CPL 
Valor Estimado: R$ 444.873,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Sapé 
Documento TCE nº: 02765/15 
Número da Licitação: 00001/2015 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Aquisição parcelada de combustíveis, óleos lubrificantes e 
filtros diversos, mediante requisição diária e periódica, destinados aos 
veículos e máquinas pertencentes a frota municipal e locados, 
utilizados pelas Secretarias deste Município 
Data do Certame: 30/01/2015 às 09:00 
Local do Certame: Edifício Mel Shopping 

 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Assistência Social de Sapé 
Documento TCE nº: 02766/15 
Número da Licitação: 00001/2015 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Aquisição parcelada de combustíveis diversos, mediante 
requisição diária e periódica, destinados aos veículos pertencentes a 
frota municipal e locados, utilizados pela Secretaria de Promoção e 
Assistência Social deste Município 
Data do Certame: 30/01/2015 às 11:00 
Local do Certame: Edifício Mel Shopping 

 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de Sapé 
Documento TCE nº: 02769/15 
Número da Licitação: 00001/2015 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Aquisição parcelada de combustíveis diversos, mediante 
requisição diária e periódica, destinados aos veículos pertencentes a 
frota municipal e locados, utilizados pela Secretaria de Saúde deste 
Município 
Data do Certame: 30/01/2015 às 10:00 
Local do Certame: Edifício Mel Shopping 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Pocinhos 
Documento TCE nº: 02774/15 
Número da Licitação: 00001/2015 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Aquisição de combustíveis, e óleos lubrificantes, destinados a 
abastecer os veículos da frota municipal 
Data do Certame: 29/01/2015 às 09:30 
Local do Certame: SEDE DA CPL 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Pocinhos 
Documento TCE nº: 02775/15 
Número da Licitação: 00002/2015 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Contratação de Serviços de Assessoria, Acompanhamento e 
Elaboração de Projetos do Município de Pocinhos/PB 
Data do Certame: 29/01/2015 às 10:30 
Local do Certame: SEDE DA CPL 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Gurinhém 
Documento TCE nº: 02777/15 
Número da Licitação: 00002/2015 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Eventual aquisição de cargas de gás liquefeito de petróleo 
(GLP) para botijões de 13 kg para atender as necessidades das 
secretarias deste município. 
Data do Certame: 30/01/2015 às 10:00 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL DE GURINHEM 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Mãe d´ Água 
Documento TCE nº: 02780/15 
Número da Licitação: 00002/2015 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Contratação de serviços tipo passeio, utilitários destinados as 
atividades do município. 
Data do Certame: 29/01/2015 às 13:00 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE D'ÁGUA 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Conde 
Documento TCE nº: 02781/15 
Número da Licitação: 00032/2014 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO PERMANENTE PARA A UPA. 
Data do Certame: 23/01/2015 às 09:00 
Local do Certame: SALA DA CPL - SEDE PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CONDE 
Valor Estimado: R$ 1.064.911,80 
Site do Edital: http://portal.elmar.inf.br/transparencia/?e=201061 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Mãe d´ Água 
Documento TCE nº: 02783/15 
Número da Licitação: 00002/2015 
Modalidade: Tomada de Preço 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Contratação de farmácia para fornecimento de medicamentos 
emergenciais que não constam no rol da Farmácia Básica do 
município de mãe d’água, para atender os casos especiais e urgentes, 
destinados as pessoas carentes do município 
Data do Certame: 04/02/2015 às 08:30 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE D'ÁGUA 
Valor Estimado: R$ 140.000,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Riachão do Bacamarte 
Documento TCE nº: 02786/15 
Número da Licitação: 00001/2015 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de assessoria junto à comissão permanente de licitação 
(CPL) e ao pregoeiro oficial do município quando da realização dos 
processos licitatórios 
Data do Certame: 28/01/2015 às 08:00 
Local do Certame: SEDE DA CPL 

 
Jurisdicionado: SEMOB - Superintendência Executiva de Mobilidade 
Urbana 
Documento TCE nº: 02788/15 
Número da Licitação: 00008/2014 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Links de internet 
Data do Certame: 03/02/2015 às 08:30 
Local do Certame: Sede da SEMOB 
Valor Estimado: R$ 10.295,00 
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Observações: O Edital deverá ser solicitado através do E-mail da 
SEMOB: cpl@semobjp.pb.gov.br 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Sertãozinho 
Documento TCE nº: 02792/15 
Número da Licitação: 00001/2015 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Aquisição de Leite In Natura, que tem como objetivo atender 
ao Programa de Distribuição de Leite com Crianças Carentes deste 
Município 
Data do Certame: 28/01/2015 às 09:00 
Local do Certame: Prefeitura Municipal de Sertãozinho 
Valor Estimado: R$ 60.750,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Sertãozinho 
Documento TCE nº: 02795/15 
Número da Licitação: 00002/2015 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Locação de veículos para suprir as necessidades do gabinete 
da prefeita e as diversas secretarias deste Município, conforme 
discriminação no anexo I do Edital 
Data do Certame: 28/01/2015 às 10:30 
Local do Certame: Prefeitura Municipal de Sertãozinho 
Valor Estimado: R$ 383.900,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Sertãozinho 
Documento TCE nº: 02797/15 
Número da Licitação: 00003/2015 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Aquisição parcelada de materiais elétricos destinados a 
atender as necessidades das secretarias municipais, bem como o 
setor de iluminação pública deste Município 
Data do Certame: 28/01/2015 às 14:30 
Local do Certame: Prefeitura Municipal de Sertãozinho 
Valor Estimado: R$ 382.670,30 

 
Jurisdicionado: Companhia Paraibana de Gás 
Documento TCE nº: 02798/15 
Número da Licitação: 00025/2014 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Prestação de serviço de capinação e limpeza periódica do 
terreno do Centro de Operações da PBGÁS, bem como remoção dos 
resíduos para local adequado, conforme especificações e quantitativos 
estabelecidos no Anexo 2 - Termo de Referência 
Data do Certame: 03/02/2015 às 14:30 
Local do Certame: Avenida Presidente Epitácio Pessoa, n° 4.756 
Site do Edital: http://www.pbgas.com.br/?page_id=111 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Lagoa Seca 
Documento TCE nº: 02799/15 
Número da Licitação: 00001/2015 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS 
Data do Certame: 29/01/2015 às 10:30 
Local do Certame: SALA DA CPL 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Sousa 
Documento TCE nº: 02802/15 
Número da Licitação: 00001/2015 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Aquisição mobiliário das creches Pró - Infância Tipo B, nos 
seguintes bairros: Rachel Gadelha, Alto do Cruzeiro e Jardim Brasília, 
tudo em conformidade com os itens identificados e delimitados no 
termo de Compromisso PAR nº 201407011, devendo todo mobiliário 
seguir o Manual Descritivo conforme Anexo. 
Data do Certame: 28/01/2015 às 09:30 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUSA  
Observações: Valor estimado de acordo com o Termo de 
Compromisso de n° 201407011 do Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação. 

 
Jurisdicionado: Câmara Municipal de Bayeux 
Documento TCE nº: 02804/15 

Número da Licitação: 00001/2015 
Modalidade: Convite 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Contratação de empresa especializada em software de 
contabilidade pública, folha de pagamento, patrimônio, arquivamento 
eletrônico e organização de documentação contábil para o exercício 
de 2015 
Data do Certame: 23/01/2015 às 10:00 
Local do Certame: Av. Liberdade, 3445 - Centro - Bayeux/pb 
Valor Estimado: R$ 54.000,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Baraúna 
Documento TCE nº: 02821/15 
Número da Licitação: 00006/2015 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E MATERIAIS 
DE LIMPEZA DE FORMA PARCELADA PARA SUPRIR AS 
NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE BARAUNA/PB 
Data do Certame: 28/01/2015 às 08:00 
Local do Certame: RUA GETULIO VARGAS, S/N CENTRO. 
Valor Estimado: R$ 360.000,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Baraúna 
Documento TCE nº: 02823/15 
Número da Licitação: 00007/2015 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: LOCAÇÃO DE VEÍCULOS PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE 
BARAÚNA/PB. 
Data do Certame: 28/01/2015 às 10:00 
Local do Certame: RUA GETULIO VARGAS, S/N CENTRO. 
Valor Estimado: R$ 150.000,00 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Juripiranga 
Documento TCE nº: 02835/15 
Número da Licitação: 00009/2015 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Aquisição de materiais de construção destinados à 
manutenção e pequenas reformas de escolas municipais de ensino 
fundamental, manutenção e restauração de galerias de esgotos e 
águas pluviais, manutenção e consertos de calçamentos e execução 
de outros pequenos serviços de manutenção das atividades da 
Secretaria Municipal de Infraestrutura do Município de Juripiranga. 
Data do Certame: 06/02/2015 às 09:15 
Local do Certame: Sala de Licitação: Rua São Paulo, 67 - Centro 
Valor Estimado: R$ 267.786,66 
Observações: Material de construção em geral, pintura e madeiras 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Soledade 
Documento TCE nº: 02839/15 
Número da Licitação: 00003/2015 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Contratação de empresa para FORNECIMENTO DE PEÇAS 
E SERVIÇOS PARA APLICAÇÃO NOS VEÍCULOSE MÁQUINAS 
PRÓPRIOS E LOCADOS QUE COMPÕES A FROTA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLEDADE 
Data do Certame: 30/01/2015 às 08:00 
Local do Certame: IPSOL - Rua Dr. Gouveia Nobrega, 03, Centro 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Pirpirituba 
Documento TCE nº: 02841/15 
Número da Licitação: 00006/2015 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Contratação de 01 (um) Profissional na Área de Engenharia 
Civil, que tem como objetivo suprir as demandas de execuções, 
supervisão, fiscalização e/ou gerenciamento de obras civis, incluindo o 
controle dos sistemas de monitoramentos do OGU, bem como, o 
acompanhamento na elaboração de estudos técnicos e planejamento 
de obras 
Data do Certame: 29/01/2015 às 14:30 
Local do Certame: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRPIRITUBA 

 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Apoio aos Pequenos Negócios - 
EMPREENDER-JP 
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Documento TCE nº: 02843/15 
Número da Licitação: 04003/2015 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Aquisição de microcomputadores, estabilizadores, para 
atender as necessidades da SEDESP 
Data do Certame: 23/01/2015 às 15:00 
Local do Certame: Sala da Comissão Central Permanente de COPEL 
Site do Edital: http://www.joaopessoa.pb.gov.br/portal/wp-
content/uploads/2015/01/Edital-do-PP-04-003.2015-Aquis.-de-
Computador-SEDESP.pdf

Torna sem efeito a seguinte publicação do dia 08/01/2015: 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Quixaba 
Documento TCE nº: 00550/15 
Número da Licitação: 00003/2015 
Modalidade: Pregão Presencial 
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento parcelado de 
material de limpeza e higiene , para atender as necessidades da 
Prefeitura Municipal de Quixaba PB. 

 
Torna sem efeito a seguinte publicação do dia 09/01/2015: 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Santa Terezinha 
Documento TCE nº: 00956/15 
Número da Licitação: 00001/2015 
Modalidade: Pregão Presencial 
Objeto: Contratação de serviço de assessoria contábil na área 
pública, orientando na gestão orçamentária e financeira, auditagem, 
das receitas e despesas, serviços jurisdicionais, intercambio, multi – 
disciplinar Elaboração de balancetes Mensais, para a Prefeitura 
Municipal de Santa Terezinha/PB 

 
 

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Riachão do Bacamarte 
Documento TCE nº: 02845/15 
Número da Licitação: 00002/2015 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Aquisição de material de expediente para diversas secretarias 
do Município de Riachão do Bacamarte 
Data do Certame: 30/01/2015 às 09:00 
Local do Certame: SEDE DA CPL 

 
 
  

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cabaceiras 
Documento TCE nº: 02850/15 
Número da Licitação: 00001/2015 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de digitação, manutenção e transmissão e dos aplicativos de 
informações do SUS: CNES, e-SUS, API, CADSUS, SIASUS, SIM, 
SINASC, SINANET, SINANET ONLINE, SISPNCD, SISPRENATAL, e 
SISCAN, para o exercício de 2015. 
Data do Certame: 30/01/2015 às 09:00 
Local do Certame: Sala da CPL na sede da Prefeitura de Cabaceiras 
Valor Estimado: R$ 15.217,00 
Observações: O edital do certame foi publicado no Diário Oficial dos 
Municípios do Estado da Paraíba (FAMUP) e no jornal a União, 
conforme comprovantes anexo ao pr 
Site do Edital: http://lc33.lira@hotmail.com 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Cabaceiras 
Documento TCE nº: 02851/15 
Número da Licitação: 00002/2015 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Contratação de empresa e/ou pessoa física especializada na 
prestação de serviços técnicos especializados na área administrativa e 
assessoria na elaboração de projetos técnicos e acompanhamento 
dos mesmos junto aos programas governamentais, por um período de 
11 (onze) meses. 
Data do Certame: 30/01/2015 às 10:30 
Local do Certame: Sala da CPL na sede da Prefeitura de Cabaceiras. 
Valor Estimado: R$ 19.800,00 
Observações: O edital do certame foi publicado no Diário Oficial dos 
Municípios do Estado da Paraíba (FAMUP) e no jornal a União, 
conforme comprovantes anexo ao pr 
Site do Edital: http://lc33.lira@hotmail.com 

 
Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Riachão do Bacamarte 
Documento TCE nº: 02853/15 
Número da Licitação: 00003/2015 
Modalidade: Pregão Presencial 
Tipo: Compras e Serviços 
Objeto: Aquisição de material de Limpeza para diversas Secretarias 
do Município de Riachão do Bacamarte 
Data do Certame: 05/02/2015 às 09:00 
Local do Certame: SEDE DA CPL 

 

Errata 

Torna sem efeito a seguinte publicação do dia 25/11/2014: 
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Saúde de Cabedelo 
Documento TCE nº: 62116/14 
Número da Licitação: 00034/2014 
Modalidade: Pregão Presencial 
Objeto: Aquisição de próteses dentárias para suprir as necessidades 
do Centro de Especialidades Odontológicas - CEO 
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